
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N° 001/2019

roc.

LS..
:ub.

lizideia do Vale
0°! QoS /20

REGIDO PELA LEI N°. 8,666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N® 155/2016 E DECRETO FEDERAL N® 9.412/2018 E

DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1902002/2019

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

ContrataçSo dc empresa especializada para prestação de serviços de coleta e destinaçSo final de resíduos sólidos urbanos no
município de Trizidela do Vale/MA.
Valor Estimada Total: RS 2.942.682,33 (dois milhões novecentos e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e dois reais e
trinta e três centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOLAL: Sala de l.iciiaçOes da freieitura Municipal de inzidelado vaie. localizada naAv. Uepuiado Carlos Melo, /V'/67ü
- Aeroporto.

DATA: 18/04/2019 (Abertura da Sessão)
HORA: OShüOhs (Oito Horas) horário local.

I

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE !
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hsàs 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municip:!) de Trizide!:i do Vale, localizada na ,1r. Deputado Caríos Meh, !6''Õ - Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL: /
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 001/2019

•^PL-Trizidela do

Rub.

A Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 001/2019, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 18 de abril de 2019, ás OShOOmin, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, a
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n® 001/2019, na forma de execução indireta, sob regime de
empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo
administrativo n® 1902002/2019, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, Decreto
Federal n® 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1. OBJETO â

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e destinação final de
resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do Vale/MA, conforme, conforme especificações
e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.942.682,33 (dois milhões novecentos e quarenta e
dois mil seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico — ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÀO AO EDITAL - t

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe deléso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às 12;00hs (horário local).

% CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ^ ^

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n® 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da divida
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pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n" 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta CONCORRÊNCIA deverá:

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo
entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.3.2. Cooperativas de mão de obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar junto á Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.U. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões Simplificada e Específica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicílio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. \r

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
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publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4J. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante lega! ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 001/2019 - Data: 18/04/2019.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n" 001/2019 - Data: 18/04/2019.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade de todos os sócios ou proprietário da
empresa.

f) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF dos sócios ou proprietário da empresa.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

b) Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos
envelopes, como seu Responsável Técnico, profissional (is) de nível superior, engenheiro civil ou
engenheiro sanitarista e ambiental, acompanhado da certidão de registro de Pessoa Física no CREA.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CREA,
onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos serviços de características
semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de capacidade técnica.

d) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante
certidão do CREA, devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente
registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico.

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do
Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela execução

do obieto desta Jlcitacão. caso lhe sela adjudicado:

f.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
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Municipal de Trizideia do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito púbJico
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao obejeto da licitação.

h) Declaração formal e expressa da iicitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

i) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA.

j) Declaração do Iicitante, na forma do ANEXO VH, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente ás disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
alterações.

k) Declaração em papel timbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, até a
assinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos e
de construção civil, necessários a perfeita execução dos serviços constantes deste edital.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

Iicitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
Iicitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Iicitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do Iicitante;

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverâo estar assinadas po^
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Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional dc Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas;

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.I) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

a.2.I.l) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade.

C.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Trizidela do
Vale/MA e em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios
de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afirmando:

a. 1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviço(s) prof!ssional(is) indicado(s) para
fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Ai^o XV
deste Editai. ^
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c) Declaração do lícitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, art.7®, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

<1

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físlco-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio desde que
contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo Xin ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

g. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

53.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f e "g" , serão assinados pelo representante
legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente Edital,
conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n® 282/CONFEA, de
24 de agosto de 1983.

53.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
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constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráflco(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que Já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou fTase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5J.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

53.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.
53.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. Ojulgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licháhtes.
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6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do serviço
e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. y"
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6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, § 1" e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será decbrr.da vencedora a íicitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n" 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação. ^
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7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federai n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9, CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS9, CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS . ^

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

92. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vate/MA. •

9J. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do pr^nte
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
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9.9.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

do Vale

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o inicio da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo especifico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART); ^

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta licitação
e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
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Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, Já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fónnula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave; ✓
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecuçâo total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecuçâo total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecuçâo parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

ITEM

1

2

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência. _
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

GRAU
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contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato • por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00
R$ 400,00
R$ 500,00

R$ 1.000,00
R$ 3.000,00
R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitu^
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

Páaina]6de48 /
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 542 0086 2.084 Manutenção da Coleta, Tratamento e Dest. Final de
Resíduos Sólidos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recursos Ordinários

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, das
08 às 12 horas (horário local).

143 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão ale^r o
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desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTU DE EXECUÇÃO í

15.J Será e.xigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6.636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CON I RA I ADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO, i, ̂
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16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.®
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profíssional, pela perfeita execução do contrato.

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do ValeA^A.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

DISPOSIÇÕES GERAIS • / -

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
á Comissão, na forma indicada no preâmbulo. /
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18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um prufissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de iraballio.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n® 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin ás 12h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo 111 - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIIl - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta:

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/MA, 11 de março de 2019.

Preside

feir(Ky<bgueira
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CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e destinação final de
resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contraio deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 2.942.68233 (dois milhOes novecentos e quarenta e dois mü seiscentos e
oitenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA; ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x )Giobai ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela .Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BOI, lista de composição dos
Encargos Sociais.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N°0l.55«.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta e destinação final de resíduos sólidos urbanos no município de
Trizidela do Vale/MA.

Valor Estimado Total: RS 2.942.682,33 (dois milhões novecentos e
quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e dois reais e trinta de três
centavos). ~
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
AV. Deputado Carlos Melo, N" 1670-AEROPORTO, Cep: 65727-000

CNPJ. 01.558.070/0001-22

RESUMO

SERVIÇO: COLETA EDESnNAÇÃOFlNALDERESÍDUGSSÓUDOS

URBANOS - LIMPEZA PÚBLICA.

MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE'- MA 'A

ÚOCAIS BENÊFTCia^ OS SEF^ÇÒS: SEÜ^DO C C
MUNICÍPIO E^piVERSAs. localidades! ,: ;;; ^
VALOI? MENSAL BÁSICO: R$ 245.223,53 (MENSAl) (DuZEMsf&s E

Quarenta e Cinco Mil.. Düzentos e Vinte e Três Reais e 4

Cinqüenta E Três jCeIsitavos). : \

VALQRÇONTRATUAL BÁSICO: R$ 2.942.682.33 (12 mese:s)\
(Dois Milhão. Novecentos e Quarenta^e-Dois Mil, SEiscENTcg^
Oitenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos). ^ J.'' '4

DATÁ: DEZEMBRO - 2018

T 2'MBSES.
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A TENDÊNCIA DA RAÇA HUMANA DE VIVER EM SOCIEDADE É COM CERTEZA UM

DOS GRANDES MOTIVOS DA DOMINAÇÃO QUE EXERCE SOBRE AS OUTRAS ESPÉCIES.

O HOMEM EM SOCIEDADE CONSEGUE ALTERAR O MEIO EM QUE VIVE BUSCANDO

UM CONSTANTE DESENVOLVIMENTO. GERANDO O AUMENTO DOS ATOS DE

CONSUMO.--QÜELEM.BÇ)t^ .SEUA.M. AfARENTEMEhBrE..SU?IA,lS^tó^lP3^'-*®^BRAM
^REÇO AO MEIO AMBiENTE.E ASAÚDE DO PRÓPRIOSER.DOMJNANTE.;:, '%
\ . OS RESÍDUOS, SÓUDÒS GERADOS NOS ATOS DE.PRODUÇÃO, ÇONSTRgÇÃO,
SERVÍÇOS E CONSUMO. VEM AUMENTANDO NA MESMA PROPORÇÃO EMSQUE SE

DESENVOLVEM AS AfWIDi^^j^LIÈR, SEJAM. INDUSTRIAIS. AGRÍCOLAS OI^MESMO A
VIDA SIMPLESÍ E COTIDIAnJ DEÍÇ^DA CIDADÃO. ESSE "LIXO" RESÍDUQ, D%. NOSSAS
ATIVIDADES SE VOLTA CONTRA NÓS COMO CAUSAS DIRETAS DE DOENÇÃ% E UM

VERDADEIRO ABRIGO DE ANIMAIS E INSETOS QUE TAMBÉIM SÃO VETÓR^.DE
DIJ^RSAS PÁTÓLÒGí^^-fe '

PAIRADOS DO SEIO DA SOCIEDADE Ef^ÉNHAM' tM'Ó'ÉSTL^O QjiJ^^S^ÍTÓRNE

INÓCUOS. NÃO CAUSEM POLUIÇÃO VIStíf^L, E SÈ P0SS^Í|EL---^T5^^É:NDA^ E
SUÉpRODUTÇS a cidadãos MENOS AFORTUNADOS Z^RAVÉS DA REÇICLA^M OU
REUTIllfeAÇÃO ' ■ '

,

É DE CÓNHECIMENTO DE TODO^I^UE^^GÓMPETE , ADMINISTRADOR

MUNICIPAL MANTER Ã^^LJ^PÊZA , DA CID^DÇ :E DAR ̂ ESTINO ADEQUADO AOS
RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS*^/^ DIFERE^fes QOLCTAS QUE UMA ÁREA URBANA
EXIGE, TAIS COMO: COLETA REOliLAR, COLETA DE LIXO PÚBLICO, COLETA DE

'  "V
SERVIÇOS DE SAÚDE. COLETA DE ÈN.mL-H5Sx«.VÁRRIÇÃO DE VIAS, CAPINAÇÃO DE

VIAS, PINTURA DE MEIOS-FIOS, UMPEZA DE SISTEMA DE DRENAGEM E DESTINAÇÃO

FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS. A1_ÉM DE DISPOR DE TÉCNICOS RESPONSÁVEIS PELO

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TODAS ESSAS OPERAÇÕES. /

E PARA QUE AS SOLUÇÕES ADOTADAS SEJAM DURADOURAS FAZ NECESSÁRIO

QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TENHA A PARTICIPAÇÃO E COLABORAÇÃO
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EFETIVA DOS CIDADÃOS NA FISCALIZAÇÃO E NAS PROPOSTAS ALTERNATIVAS DE

MELHORIA DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA.

O GERENCIAMENTO ADEQUADO DO LIXO, DE FORMA PLANEJADA. REPRESENTA

UMA BOA ACEITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ASSEGURA SAÚDE E BEM

ESTAR DA POPULAÇÃO, SIGNIFICA ECONOMIA DE CUSTOS E ATENÇÃO À

CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

PARA SE TER UM PROGRAMA QUE ATENDA AOS INTERESSES DA

ADMitslISTRAÇAO PUBLICA, PRECIS.^^3;B^g^^?:^ ̂̂̂

^  Promover. AÇÕES ouE INCENTIVEM MEUrioR acondigiqi^mento.
^OtHTA .É^fefl^|'Ql^;-j^^''ÜXÒ^EÍlTODAÃREÃ URBANA, . -f

^^^S^^CUPÉRÀGÂO 'DA ÁREA DEGRAD^A DO LIXÃO A"m^fes DO
ESFALHAMENTO E; ,RECOBRIMENTO COM, MAT^IAL
atual M^SA' DE' EIXO, UTILIZAÇÃO pO .ATEf^O

^'^sftóraòi I-''~ 'H

CAMPANHA EDUCACIONAL VOLTÃDA À CONSÇIENTI

Í^ANTO A .IMPORTÂNCIA DA LIM^EZA E .INC^TIVA-L^^ARA^DOpRO DE
re:dutoí^ da

I.2AÇÕES COMP ■ARES

1. Emprego de soLUç^fe%^Mí
COMO SELETIVIDADE

:OM A REAUDADE DO MUNICÍPIO

MATEI^i^OMPOSTAGEM E INCINERAÇÃO.
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1.3. Etapas de Implantação

1. 1 ® fase — diagnóstico:

2. 2® FASE —SERVIÇOS DE UMPEZA;

3. 3® FASE — DESTINAÇÃO FINALj

r^bEFMÍçÕEB;E:R^bÍ^SABIUDACÍÍs * ^
\i A GLASSIFIGÁÇÃO D.O!, LDÍQ ..É J^fTA Pb^. ORI^fj^ DA PRODUÇÃO
''S - -Ti ■ • '

DIVIDE-ÈM:. REGULAR (DPMIC|UAR. COMERCAL E VARRIÇÂO), PÚBUCO,. SERVIÇ^OS DE

SAÚDE %OSPn-A[â--CÚNÍÉ^ AMBULATÓRIOS), INDUCTRIAL, ^NTULHOS E
PERIGOS^ ItERMHÍÂÍS 'ROI^OyÃRlOS,- INDÚSTRIAS GERADORAS ̂  -^SÍDUOS
PERIG^ÓS E DEMAIS ATIVIDADES OUÉ PRODUZAM RESÍDUOS CAUSADORES DE

/ ■ ' : POMICIUAR - TODO O LIXO ORIGINÁRIO DE RESIDÊNClÁS, CONSTITUÍDO P^R
I^^ÓS DE ALIMENTOS, PRODUTÒS DpTERlQRADQS.:. JORNAIS E REVIST;^,
(^RRAFAS,-EMBALAGENS EM GERAL. PAPEL HlGiÊNICO^E-GRANDES DIVERSITÍADES Íe

ITENS. ■

% COMERCIAL — TODO O UXO ORIGINÁRIO DE ESTy^ELECIMENTOS .COMBfíCIAIS

E DE^^RVrÇpS TAJS COMOI SUPERraESS®^f"^^!^íf^^*-£.OJj9^ BARES,

RESTAURANT^^^RíMÓ> PÚBLICOS E ESCg|^^OS,,P JJ^O PRO^PÍ^ENTE DESTAS
ATIVIDADES APRESág^: ÚMA-. GRANDE D^^^^^^EL. PLÁSTICOS E
EMBALAGENS DIVERSAS. : " ■ '

VARRIÇÂO - AQUELE PROVÉtó^E^l^^EZA DE VIAS PÚBLICAS, GALERIAS,
PRAÇAS. CÓRREGOS, TERRENOS LIVRES E RESTOS DE PODAS DE

ÁRVORES.

PÚBUCO - AQUELE PROVENIENTE DOS SERVIÇOS DE CAPINA. RESTOS DE

ATIVIDADES APRESP^fA

EMBALAGENS DIVERSAS.

'EL, PLÁSTICOS E

=EZA DE VIAS PUBLICAS, GALERIAS,

LIMPEZA E DE PODAÇÂO DE CANTEIROS, PRAÇAS E JARDINS, ANIMAIS MORTOS E DOS

RESÍDUOS NAO RECOLHIDOS PELA COLETA REGULAR.
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Serviços de Saúde — aquele constituído por resíduos

POTENCIALMENTE PREJUDICIAIS À SAÚDE E QUE TEM ORIGEM EM; HOSPITAIS,

CLÍNICAS. LABORATÓRIOS,

AMBULATÓRIOS. CLÍNICAS VETERINÁRIAS E POSTOS DE SAÚDE. COMPOSTO EM

ESPECIAL POR AGULHAS. SERINGAS. GAZES, BANDAGENS. ALGODÕES, ÓRGÃOS E

TECIDOS REMOVIDOS, MEIOS DE CULTURAS E ANIMAIS USADOS EM TESTES. SANGUE.

LUy^... pESCARTÁVEIS, REMÉDIC^í....-::ÇOJyfc'-r^AZO DE VALIDADE VpieiDOS.
(NSTRUMENTÓS -©E^RESINA SINTèriCA, F!LMES-"FOT-OGRÁPK5©&-DÉ"^IOS X.Qá
*  M

í|ESÍDUOS.. ASSÉPÇTIÇpS (pAPÉlS^. .RE^OS DÁ PREPARAÇÃO DEf ALIMENTOS "p.
dÜTRpS MATERIAIS-QUE NÃO ENTRÃM ÉM CONTATO' DIRETQ COM^PACl^ITES)
PROVENIENTES DESTESLOÇAlS SERÃO CONSIDERADOS COMO DOMICILIAREI

Industrial .aq;|§i^''p^ das indústrias mètAlúrgicas,

QUÍMIC/S. petroquímicas, papelarias, AUMENTÍCIAS, CALÇADOS, ETC. tlM CASO
DA INDÚSTRIA PRODUZIR;'LiXo'qUE CAUSE DANOS À SAÚDE OU AO MElÔi:Á'Í^ENTE
SE^^coNsiDÊRADÓQoi^b Especial

: PERIGOSÓD^^ÍUELES QUE CONSTITUEM DE'-M^ERIAIS- SÉPTICOS B ES|Á
PRÉSENTE nos TERMINAIS RODOVIÁRIOS. AÉRdFQ:RTÚÁRIOS,"''^POR^ÚÂRIOS ÒS
RESÍDUOS ASSÉPTICOS DESTES LOCAIS SERÃO CÕNSlDERADOSDOMLÓlLÍ/aiRE^7,í ':;f

Ehn"ULHO — AQUELE PROVENIEN"^- DE RESTOS "riíÁTÉRIAl^ DE
CONSTRUÇÃO, REFORMA. TRABALHO DE CÓNSERTO .^EMCUJÇÃÒ DE EDIEJOAÇÃO.CONSTRUÇÃO, REFORMA. TRABALHO DE CONSERTO .Eg:>EMQUCAO DE EDjpOAÇÃO.
PAVIMENTAÇÃO EiiQUTRAS OBRAS SENDO PREDOMINANTEMENTE COMPOSTA DE

MATERIAL INE^TE^ ■.t,"

A RESPONSABILIDADE PELO GS^NCIAMENf<^PÓR TI^DE LIXO É:
TIPO p R^PONS^VEL
Regular '4', RréfeitIúra •^EFEIl^ÚRA •
PÚBUCO

Serviços de Saúde

Industrial

Perigosos

PREFEITURA

Gerador

Gerador

Gerador

Entulho Prefeitura
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11 -DIAGNÓSTICO

II. 1 Caracterização DO MUNICÍPIO

o MUNICÍPIO VEM PASSANDO POR UM ACELERADO CRESCIMENTO URBANO,

TENDO UM INCREMENTO POPULACIONAL URBANO NOS ÚLTIMOS ANOS

I.NFLUEf^eiADO PELA MEI_HORIA D^ dÔHlÊiçõ'^ DE VIDA NO MUNICÍPI^^TÂMB^
NOTA-SE QUE O PREENCHIMENTO OO-"'-ESPAÇO URBANO. ADVINDO DE^
GRESCIMENTOt-"É" FElfd 'DE FORMA' DESORDENADÀ ' iMPUCÁ^ EM GRA^fè
PRÒBLEMAS DE INFRAESTRUTURA E EM ESPECIAL NO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA

"í.. , ■' '

DO MUN'r(%ÍPIQ. L ,, ^ ■/

ÇÕNJjJNTAMENHE A EOTES FATORES TEMOS A CONSIDERAR QUE HOUVE
MUDANÇAS NOS HÁBJTOStDE CONSUMO DA POPULACAO QUE PASSOU A APRESENTAR

y/- •■..-■■i' ' ■ ■■■. . ...s, • ■ • , • ^

MAIOR QUANTIDADE: ;vDÈ:;.:ÈMBALAGENS NA COMPOSIÇÃO DE SEU UXO ^;^S,
PJ^ÁSTÍCOS E VIDRds)í;Ê; COMO CONSEQÜÊNCIA U.í^ ^ííliíSie^^ECE^^ADEgDE
I^yè^IMENTO NO SISTEMA DE LIMPEZAINVESTIMENTO NO SISTEMA I

mG^CLIMA DO MUNICÍPIO É TROPICAL^/QUENTE E COt^^^^C^H^^SO
ENTREQEZEMBRO E JUNHO.
O NÍVEC-Aí^UAL DE,.PRECIPITAÇÕES É EM MÉDIA DE 1.567.Q0MM. T^PERATURA
ENTRE 26^0

POR TAIS FATORES OBSERJ/ADOS P^Ê>5lO^-©ÒNCLUIR QUE A ÁREA URBANA
DO MUNICÍPIO OFERECE AO SEgVÍÇO'^#E d^ETA CONDIÇÃO FAVORÁVEL DE
OPERACIONAUZAÇÂO. A TRAFEGAB*ltJDADÉ'-Da3Í^EMA VIÁRIO DA SEDE APRESENTA-
SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO CAUSANDO TRANSTORNO AO SERVIÇO
DE LIMPEZA DA CIDADE.

AS INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO ATUAL DA UMPEZA DO
MUNICÍPIO ESTÃO A SEGUIR ENÜMEFÍADAS:
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POPULAÇÃO ESTIMADA DO MUNICÍPIO É DE 21.885 HABITANTES (ÍBG0;

Taxa de crescimento populacional (2% / ano).

II.2 Caracterizações dos resíduos

Quantidade de lixo gerado é de 0,95 kg/hab/dia para os

resíduos domiciliares e 0,30 kg/hab/da para os resíduos públicos

(capina, entulho, varrição e podação).

^  o

i., r

L^s. .^COEETADO

20,7 9 T/DIA.,(NÃ0 há GLASSIFICACA.O DO RESÍDUO COLETADO);-
"k ' - ; ii '</ '.p ' ■ ;í' ,

COLETA DE UXO ATINGE APROXIMADAMENTE 90% DA ÁREA URBÀN

RURAL. «.

11.3 Aspectos legais f'

de TRIZIDELA DQ:.VALE I^O^DISPÕE, NO M^^pTC
Dé NEKHUMA LEGÍSÍM^^O SOBRE AS ATIVIDADES DE LIMPEZÁURBANÁ.

7 11.4 MAPA DO Município

"«'Belém

0Cg>i^cgrát

a^rocolul

R-Ooiarl«*—•—
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^  II.5 ESTOI^RA ADMINIffmATIVA
■''■'■ --;

^rpc. J
.\Ub., ' - L

IND]RETA.

■ í-i.^S SERVIDORES DÀ PREFEITURA. NÃO DISPÕEM DE TREINAMENTO ^Ff^FlCO
E ÍIvfÈxiSTE AVAUAg^O DÉ DESEMPENHO DOS

^ li.6 E£rmUTO'lé^OPERACIONAL
t ' '03 TIPOS DE SERVIÇOS OFERECIDO^^^ft^DE^^^^^
RÊSfDHpS SÓLIDOS. VARRIÇÃO, PINTURA Dp^EIO-FIO E CAPIN^^^^^^^^l^^AS
PÚBb^AS'^ ,v „ ./.'^ .,_

-•-■•••0.. - J'A DEStiNáLÇÃO PiyAL SE DÁ EM ATERRO .SAN^^gip -LOÇi^klZADO NA ZONA
RURAL DO MUNIcfpíÇy-QE.TfelDELA DO VALE-MA . -.Jp^

ff
f- !'■

PÚBbJÇAS^ .;: „

> ■ -,..# <
O LIXO NÃO PASSA POR NENHUM TIPO DE TRATAMENTO.

A INFRA-ESTRUTURA FÍSICA INSTALADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA URBANA APRESENTA CONDIÇÕES INADEQUADAS E NÃO DISPÕE DE

OFICINA DE MANUTENÇÃO. ^

AURGE A NECESSIDADE DE SE FAZER O ESTUDO DA COMPOSIÇÃO DOS
RESÍDUOS SÓUDOS QUANTO AO PERCENTUAL DE PAPEL, PAPELÃO, PLÁSTICO,
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VIDRO, METAL, COURO E MATÉRIA ORGÂNICA. TAIS INFORMAÇÕES SÃO BÁSICAS

PARA SE FAZER O ESTUDO DE IMPLANTAÇÃO DO TRATAMENTO DO LIXO

(RECICLAGEM, COLETA SELETIVA E COMPOSTAGEM).

Os TIPOS DE SERVIÇOS OFERECIDOS TERÃO QUE SER MAIS DIVERSIFICADOS,

OU SEJA, DEVERÃO SER IMPLANTADOS OS SERVIÇOS DE COLETA DE UXO REGULAR

E PÚBLICO, DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DE ENTULHO E PODAÇÃO, ALÉM DOS SERVIÇOS

DE.CAÇINA, COLETA ESPECIAL E EprURA-,-D%JvIEIOS-FIOS. PRETENDE-SE

1MPLANTAÇÕ'^'-DESTE& SEBVIÇO^IDEI^lFICARliMír A-TRAVÉSí^A^ISCÁLJZAÇÃO
RREFEITURA, FALHAStC^ ÇORREÇÕES^NO SISTEMA DE UMREZA. - %

II.7 ASPECTOS SOCEMS ̂
A PREFEITUF^ PODERÁvPROCEDER a um CADASTRAMENTO DOS. cAtadores

NO LL^P E NAS RUAS, LEVANTANDO! QUANTIDADE DE FAMÍLIAS. IDADE, TRABALHO
.  '--i. .■*WINFANTIL, MÁTERIAfô -VENDIDOS E ONDE SÃO VENDIDOS. EXISTÊN<|^^E

INTERMEDIÁRIOS, Õ^I^EpUTRAS. T

ÍIl - PROGRAMA-DÉ LIMPÍ

OS-SERVIÇOS de UMPEZA URBANA MUITAS VEZES SÃO REL£&ÀDOS A UM

SEGUNDO PLaTNPí^^^MAS-'NA REALIDADE ^Í=ÜMí'iEáÕSíjl^I^CIP^^*SETORES A SER
PRIORIZADO PELflk ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA UÁ QUE INTEBFÉRE DIRETAMENTE COM

-"'r •*
AS CONDIÇÕES DE SAÚDE DA PÓRULAÇÃO BNO COJVtBÀTE A POLUIÇÃO AMBIENTAL.

Os RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EMPRESTADOS NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
y - •' j

REPRESENTAM UMA PARCELA SIGNrraÇÃEí^A.,Í!Í.OÕRÇAMENTO MUNICIPAL, MAS COM
EMPREGO DE INFORMAÇÕES E CAMPANHAS EDUCATIVAS NAS DIVERSAS ÁREAS

ABRANGIDAS PELO SISTEMA DE LIMPEZA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PODE

REDUZIR A ALOCAÇÃO DESTES RECURSOS E CONSCIENTIZAR SEUS CIDADÃOS NA

SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS.

O SISTEMA DE GERENCIAMENTO EMPREGADO SERÁ O INDIRETO, OU SEJA, O

MUNICÍPIO MANTÉM UM SETOR DE LIMPEZA QUE FUNCIONA COMO ÓRGÃO

FISCALIZADOR E CONTROLADOR E FICANDO PARA EMPRESAS PARTICULARES,
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ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, A OPERACIONAUZAÇÂO DE TODOS OS

SERVIÇOS REFERENTES AO OBJETO CONTRATADO.

Os SERVIÇOS DE LIMPEZA ESTÃO DIVIDIDOS EMI ACONDICÍONAMENTO.

COLETA E TRANSPORTE, SERVIÇOS COMPLEMENTARES (VARRIÇÃO, CAPINA,

PINTURA DE MEIOS-FIOS E SERVIÇO ESPECIAL DE LIMPEZA) E DESTINAÇÂO FINAL

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS.

IIU ACONDICÍONAMENTO,

O ACONDIcIòNAMÊN^O DOClXÔâCÓNSTitUI DE DUAS FASK-A PRIMÉIRA.

A '^-RfiSPONSABILIDADE DO GERADOR, COMPREENDE A COLÉTA IJ^RNA,
ACONDfepNÀMENT^,__E ÇOf^FINAMENTO EM RECIPIENTES ADEQUADOS. OUTRA
ABRANGEJA FASE EJ^ERM^E RÈSPÒInSABIUDA^ DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Q. -ACONDICiÓNAI^ENTP '^INTERNO DEVERÁ SER EM RECIPIENTES
RESIDENTES. ESTANQUES E DE FÁCIL MANUSEIO.

,  A FORMA DE^ACONDICIONAMENTO DO UXO-ÉDETERMINAD^OR PEÇ^Ugfe^
E-ÇRANDES VOLUMES.

•V "PEQUENOS volumes: ^ -'s

- vÇESTOS COLETORES DE CALÇADAS

EM VIAS^EtAÇAS^E parques;

Tem a FI^LIDADE> de RECEBER^tiÓS-

REMOVIDOS PELOS GARÍS;DA VARRIÇÃO;

?OS,.r- COLi©CADOS
m.r'

TRANSEUNTES E

LUTOCAR - DESTINADÔ"'^--À VARR^Ò ,GkE'" VIAS E ÁREAS PÚBLICAS É

CONSTITUÍDO POR UM CORPO CEN^^ DF TOO ̂ TROS (ADAPTADO COM ENCAIXE
LATERAIS PARA BASCULAMENTO DO^XCífcOM-CARACTERÍSTICAS PARA ACOMODAR

SACO DESCARTÁVEL E MONTADO SOBRE DUAS RODAS;

Sacos plásticos — largamente empregado em todas as fases de

ACONDICÍONAMENTO POR SER DE FÁCIL MANUSEIO E SUAS CARACTERÍSTICAS DEVEM

ATENDER A NBR 9 1 90. /

Grandes volumes:
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CONTÊINERES COLETORES ESTACIONÁRIOS — ACONDICIONADORES DE

GRANDES VOLUMES (CAPACIDADE ACIMA DE 100 LITROS) DE RESÍDUOS

PROVENIENTES DE DOMICÍUOS, COMÉRCIOS, INDÚSTRIAS OU DE ÁREAS DE DIFÍCIL

ACESSO AO VEÍCULO COLETOR. POSSUEM CAPACIDADE QUE VARIAM DE 0.7 A 7,0 M^

E SÃO BASCULADOS DIRETAMENTE NO VEÍCULO COLETOR.

O ACONDICIONAMENTO, COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO GERADOR.

COJ;ÍFQÍÍ/í^E RESOLUÇÃO CONAMA^?.^.^/pá^DEVE-SE EXIGIR QUE OS R^ÍDÜÍ^S
SEJAM ACOfíbreiON-ADOS^EM-SACOS PLÁSTICOS feE-^eOR^BRAN^vrB-QÜErATENDAM^•ENDi

NBR 9191 E TAMBÉM,'SEU-CONFINAMENTO DEVE SER FEITO EM RECIPIENTES COM
I" < • .f ^ •* .' . '-jí

TAMPAS. EM LOCAIS-ABRIGAbÕS. CÒIvf ÃCÉSSÒ ' RÉSTRITa- REMpVIDpjf'>f^*NO
MÁXIMd^-^4 HORAS APÓS SUA GERAÇÃO E UMPO COM PRODUTO DESINgÉTANTE.

III.2 coleta e transporte do UXO \ \
/f\ COLETA DE LIXO E O SEU TRANSPORTE AO LOCAL DE TRATÃ^EMp OU

DErfíNAÇÃa}'Flft%|SÃêfe ATIVIDADES DO..SISTÉMÁ DE LiMPE^'%SE

T  COL^A REGULAR OU DOMIClUAI^^tE A COLETA F^A^.^|f^^VÃL©S
D^ERMINADOS E COMPÕE DOS RESÍDUOS ̂èÓLIDOS ORIUNDO^^S RE^DÊfl^Ã'^.
COMÉRCIOS E SERVIÇOS (DESDE QUE ACOlãD]G;^NABáp..E^,^.pEcfYIENfES ófjE NÃO
ULTRAPÁSSÊJvl A ipp LITROS OU EM CAIXAS COLETORAS PADROtjU^DAS) E DE

VARRIÇÃO. """H,...
COLETA PÚBUCÃ"'^-! A COLETA DESTINADA A REMOVER RESÍDUOS SÓLIDOS

ORIUNDOS DOS SERVIÇOS dÍHL^PINA. RESTÓS JDE''uMPEZA E DE PODAÇÃO DE
«r"

CANTEIROS. PRAÇAS E JARDINS,,í^VARRíÇAO SEM ACONDICIONAMENTO, ANIMAIS
'  . V

MORTOS E DOS RESÍDUOS NÃO REC©kfcl®'ÔS.eEÉÀ COLETA REGULAR.

COLETA PARTICULAR - É A COLETA DE QUALQUER TIPO DE RESÍDUOS PELA

QUAL. PESSOAS FÍSICAS OU EMPRESAS, INDIVIDUALMENTE OU EM GRUPOS.

EXECUTAM-NA OU PAGAM A TERCEIROS E SUBDIVIDI-SE EMI COLETA HOSPITALAR.

Coleta Industrial. Coleta de Resíduos Perigosos e Coi_eta de Entulho.

COLETA HOSPrTALAR — COLETA DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE E

EXECUTADA POR VEÍCULOS EXCLUSIVOS.
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Coleta Industrial—coleta dos resíduos das indústrias que geram

ACIMA de 1 00 UTROS DIÁRIOS.

Coleta de Resíduos perigosos — coleta dos resíduos dos terminais

RODOVIÁRIOS.

Coleta de Entulho — coleta dos resíduos provenientes de restos

de materiais de construção, reforma, trabalho de conserto e demolição

de edificação, pavimentação e outras obras sendo predominantemente

composta de material inerte.

COLETK^Et£lWA^-•—'t: COtièrA QUE- REÍ^OVE-QS^RESÍBUOS"'PREVIAME
V , ' ' '• •

separados PÉLOí GH^DOR, TAIS, ÇQMO: PAPEÍL. vidros, IíATAS.EOUTRÓS. V

COLEIA-^Et^lWA^-•—'t: COtiÉrA QUE-

III.2.1 Boleta e transporte de lixo público

ill.2.1.1 Planejamento.

^ ̂ ^^-pPAFA A CO^^^E^^O DO PROJETO DE COLETA DE^ U^O PÚBUCO SE
A. NÃO APRESENTA UMA REGULARIDADE DE ^

¥- ■ ■ Os RESÍDUOS ENCONTRAM-SE FOf^;DE RECIPIÈNTES f^J^^^^^^^^
e., A COMPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS APF^SENTA DIVERSA

■í'-^p. Também se devem coletar qS , REStou^^ _^|jJNpos ,de: ^^^pezas
^TiE^ CANAIS E RIOS. LOCAIS INACESSÍVEIS À COLETA ^^GULj^TERRENOS
BAL^O%^ONTbí^OS E GAL-HOS

E. Coleta DoáR^Düòs advindo^^©s;rer^se^#àcabamento dos
serviços DE LIMPEZA?-; .,

Os rriNERÂRIOS APRESENTAM GRANDES VARIEDADES DOS LOCAIS DE
CONFINAMENTO sendo NECESSÁglp^-flÁ.^yAÚZAÇÃO DIÁRIA. PARA TANTO, SE
DEVE cadastrar:

A. Pontos de col-eta com respectiva regularidade:

B. LOCAIS sugeridos PELO PESSOAL DE CAMPO;

C. locais IDENTIFICADOS PELO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO;

D. E, OS LOCAIS RECLAMADOS PELA POPULAÇÃO. y
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Os ITINERÁRIOS DEFINIDOS SOFRERAM ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DA

PRODUÇÃO DE UXO. EM CADA PONTO DE CONFINAMENTO.

A DIVISÃO SETORIAL DA CIDADE. A MESMA DA COLETA REGULAR, DEVERÁ
SER DETALHADA EM MAPAS E COM A RELAÇÃO DOS PONTOS DE CONFINAMENTO.

A FREQÜÊNCIA DA COL-ETA SERÁ DIÁRIA E DEVERÁ RESPEITAR, SEMPRE QUE
PO.SSÍVEL, O MESMO HORÁRIO DA COL^^i-REGULAR.

Ã
'i*'.'—•V,'

IÜ.2.1.2EquipAMEN^ V r •

' í •-

> ADMITIDQS^ OS,EMPREGOS DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS! ,L

j! - , r^VF • • ••• • yAjr»CA,RROCERLfl.|M^ÁLl^^SEM COMPACTAÇÃO — VEÍCULOS CpM|
<;:ARROCER1Âs,-?FECHADAS ou abertas, CONSTRUÍDAS EM FO^^^COM DESCARGA PEIA^ TRAS^^EI^R: . ^

CARROCERIA de madeira SE!\1,
t; CARROCERIAS ABERTAS, CONSTRlílíDAS EM FORMA D^^^^É;^Gu'£r

COM DESCARGA MANUAL. / < -

CARROCERIA METÁUCA COM CO%

cãtíboceÍriacompactadora. ,

 , -J-

COLETOR COM

O CRITÉRIO DE SELEÇÃO DQ,^QU1PAMENT© ADEQUÃDO ESTÁ CONDICIONADO!
"  . o. "■*

CARROCERIA DE MADEIRA «r-PREFERENCIALMENTE NO TRANSPORTE DE
MATERIAL PROVENIENTE DOS SERVIÇ^ÕS^bE^DAÇÃO!

CARROCERIA METÁLICA — EM DEMAIS SERVIÇOS PARTICIPANTES DA COLETA DE
LIXO PÚBLICO. As CARROCERIAS, NO MOMENTO DO TRANSPORTE, DEVERÃO SER

COBERTAS COM LONAS RODOVIÃRIAS. /
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O CARREGAMENTO DO UXO SE FARÁ MANUALMENTE, ATRAVÉS DE

GARIS COLETORES, NO ENTANTO, COM AUTORIZAÇÃO DO SETOR COMPETENTE,

PODERÁ SER FEITO MECANIZADO.

I1Í.2.1.3 DIMENSIONAMENTO

O DIMENSIONAMENTO E PROGRAMAÇÃO DA COLETA ESTÃO RELACIONADOS

AÇ. Tipo DE VEÍCULO E EQUiPAlv|ENT§ ,BROi?pSTOS, FROTA E QUANTIDADE->^ElE

PESSOAL E TlNAfcMeNTE,^A'-MANMlRA DE pPERAeiONAfchZAÇÃCr'I!>0's'"SERVIÇO^
F^REQUÊNÇIA, HpF^RI^.EÓTEIRC^. mÇlERÁRIQSEPOtfrOSDEDESTlNAÇÃO. .

II,•*! .. ..| •> 11/..-Nn4. . ..•

■QDMPETIRÁ, EM: CASO DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AS ^PRESAS
CONTRATADAS DEFll^íREMj^DlMENSipNAME E A PROGRAMAÇÃO DOS-^ERVIÇOS,
FICANDO'A ÓARGÔ :iDp'.^^ÜN^Í^^ A INDICAÇÃO DA DESTINAÇÃO, FÍ^AL DOS
RESÍDUOS.

.^4'' .

Wk.

■  Para o dimensionamento da frota têm QÜÉ!.^fepREVER''OS excesSç>^|de
ÇlíkRGA causados PEI^ MAIOR CONCENTEt^ÇÃo'DE^SÍpUp^\ RECpt^R :'i^
SEGUNDAS E TERÇAS-FEIRAS, EM VIRTUDE DOS '"FÍna1s\)E''^

DE CAR|5A da
CAPACIDADE NOMINAL DO EQUIPAMENTO. 1 ^3 >''

<• ^ ^ ~ .1, IADOTA%'!OJ'ERCE^TUAL de 5 a 1 ^^pggEflp^perAL DAí^OTA ALOCADA
(RESERVA técnica) <S©Í^0 FORMA DE AT^t^^gR AÒS S^W^OS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E REPAROS OU ÉÜI^ASQS EMERGp^CIAI^-*^"

'-V "■
,r >-•!,

«' ■ ri •'»,
O DIMENSIONAMENTO E A^'PROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA

*

ABRANGEM AS SEGUINTES ETAPAS: ETAPA 1 -^ESTIMATIVA DO VOLUME DE LIXO A SER
coletado;

Etapa 2 — dimensionamento da frota;

ETAPA 1 - Estimativa do Volume
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PODE SER FEITO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DO SERVIÇO OU SELEÇÃO

POR AMOSTRAGEM, EM AMBOS OS CASOS, APRESENTAM IMPRECISÕES.

No MONITORAMENTO DO SERVIÇO SE AVALIA A QUANTIDADE TOTAL DE LIXO

COLETADO DIARIAMENTE, ATRAVÉS FISCALIZAÇÃO DE TODOS OS VEÍCULOS

CARREGADOS, NO PONTO DE TRANSBORDO OU NA DESTINAÇÂO FINAL.

Esse procedimento deverá ser repetido em mais de uma semana, de

FORMA OBTER A QUANTIDADE DE LIXO GERADA POR DIA PRÓXIMO A REALIDADE.

^,,..,-NO MONITORAMENTO DE SELEÇÃO ..DEVEM SER IDENTIFICADOS OS RpTBRQ.S
-ifT " V

EM BAIRROS^^RESíDENSIAISí^- eENTRO CÕ.MERClAtrE^lNDUST^RIALv-A^PÃRTIR DES^

IDENTIFICAÇÃO' SE:'"PAZ Ai. OBTENÇÃO^ DA AMOSTRA. " EM :CADA. GARAÇTERÍSTI^
HOMOGÊNEADEOeüPAÇÃOÜRBANA." ' ' " ■ -

Os VElCULOS DOS ROTEIROS SELECIONADOS DEVEM SER FISCACÍZADOS,

CONFORME O QUE JÁ^E^l .D ANTERIORMENTE, PARA DETEg?MINAR A
QUANTIDADE DE LIXO GERADA- EMrCADA TIPO DE REGIÃO. DEVERÁ SER-REF%riDO EM

MAIS DÉ UMA SEMANA.

A É,TAMBÉM%Í^ÇIS% ESTIMAR O NÚMERO DE-HABITANT^, TANTO DE
A^EAS. MONITpRAÕtó,i:.>Q,UAt^ DOS SETORES EM QUE. A-CJDADE FOI SUBDIVIDIDA
CÓM AFINAUDADEDEEXPANDIRAAMOSTRÁ. - -Vl' .1

- A QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÍDÚOS DOMICILIAR É-iDE

O^IDÀ COM ÍNDICE DE GERAÇÃO PER CAPlf^ÜE 0.95 ^
'%A QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÜèUOS PÚBIalCOS^ DE ©.-Sé ^N/DIA,

OBTIDA COM ÍNDICE DE GERAÇÃO PER CAPITA DE 0,30 KG/HAB/DIÁ^^^"-

ETAPA 2 - OlMENSIÓPBMylENt© DA FROTA 3#

O DIMENSIONAMENTO DA'^OTA.íÍTEMAI.COMO OBJETIVO DETERMINAR A
f-f

QUANTIDADE DE VEÍCULOS NECES"4^IO§(.^XEpÜÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA
QUER EXIGIDO PELA AMPUAÇÃO, QUER PELA REFORMULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL

SERVIÇOS.
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A REFORMUUkÇÃO SE DÁ QUANDO!

Houver substituição e/ou renovação dos veículos e

EQUIPAMENTOS POR OUTROS DE CARACTERÍSTICAS DIFERENTES!

For identificada baixa eficiência e produtividade dos serviços;

Forem ALTERADOS os requisitos dos serviços, tais COMO! setores.

ITINERÁRIOS, FREQÜÊNCIAS, HORÁRIOS, PERÍODO. ENTRE OUTROS.

■ O DIMENSIONAMENTO DEVE OBEDECER! ' ' ..' fr ■■■£
1. LOCAUÍAÇÃO DÓS GRANDE^OF^OS DE uxo; - ■ V J

DETERMINAÇÃO DO VOLUME ESPECÍFICO DO LIXO A SER GOLETÍ^O -
"^^^EMPREGA§-0>RQ^ESS0'DE QUARTEAMENTO DAS AMOSTRAS DE^IXO!

3. ^EtORES.^E:0^|^Á~ OS'MESMOS DA COLETA REGULA^R! í
4^' :EST!MATIVÁllDVQI#NflDADE TOTAL DE LIXO POR SETOR -^:;^0&JENÇÃ0

..NÚMERO DE FÍ^BITANTES DE CADA SETOR ATRAVÉS DE INFÔRNWGÕES
CADASrr^AIS Dp MUNICÍPIO PARA QUE-SEJA. POSSÍVEL DETERMINÃf^ A

^  QUANTIDADE -:^E! VOLUME, CONFORME, ROCEDIMENTOS DESCRíTOS^:^
^  htapai; W&&- 'WL.

ESTIMATIVA DOS PARÂMETROS (í^^ÁCíONAIS POR
- ..SETOR DEVEM-SE ESTIMAR OS SEGUINTES PARÂMETROS^

.. A. Dl.CTÃNC[AENTREAGARAGEM£JÍaiS^ÓJS^^J^fc*«-,ft.. ^
"■êí-^^iSTÂNCJA ENTRE O SETOR DE COLETA E A DESCARGA -^g^FD!
c. e>tbnsãoTòtaldacoletaÇ-;^ " :

km/h);

^;;bp,fSEro§f-^'vc (varia entre 4 a 6,5

E. VELOCIDADE MÉDIA Ç40S PERCURSOS ENTRE A GARAGEM E O SETOR

E DO SETOR AO LOC^^-^^DESCÃrGA — VT (VARIA ENTRE 1 5 A 30
KM/H).

6. DIMENSIONAMENTO DA FROTA PARA CADA SETOR — A FROTA DE CADA

SETOR É CALCULADA PELA FÓRMULA! F= (1/J)x{(L/VC) +2X(DG/VT)
2x[(DD/VT)x( 1 /J)x(Q/C)]} ONDE, ^
J — DURAÇÃO ÚTIL DA JORNADA, EM HORAS! ^
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Q — QUANTIDADE TOTAL DE UXO A SER COLETADO NO SETOR, EM T OU EM M^;

C — CAPACIDADE DO VEÍCULO DE COLETA, EM T OU M^ (EM GERAL ADOTA-

SE 70% DA CAPACIDADE NOMINAL).

7. DIMENSIONAMENTO da frota total — O DIMENSIONAMENTO DA FROTA

TOTAL É RESULTANTE DA MAIOR QUANTIDADE DE VEÍCULOS QUE PRECISAM

OPERAR SIMULTANEAMENTE NO MESMO DIA.

^  O DIMENSIONAMENTO DA FROJÍVIOJ^ DE VEÍCULOS PODE
{  TAMBÉM.SEg^y;:^U^^PA>PEtA ^

+2x(DG/VT^-FaxKDp/VT)X(1/J)X(Q/C^]}ONDEv ^ ^ \
_J — D.URAÇÃGX.ÚTIL DA-ÜORNADAVEM'HORAS;- - ■ ^

QUANTIDADE TOTAL DE LIXO A SER COLETADO. EM T OU EM 1^1

L -4eXTENSÂÕ MÉDIi^èX^iiOL^A, EM KM; ■? .
C;!^ CAPACIDADE? DO VEÍCULO DE COLETA. EM T OU EM M^ (eMaGÉI^L

^/ÁDOTA-SE 70% dBCAPACIDADE NOMINAUí
VC-U VELÍ%^p^p|fíÉDiA DE COLETA. EM KM/H (VARUS.;ÈNTRE 4 A

JÉ —nicrÍ^^fa"'P^2Kà"ÉniA itmtoc a r^APAriirM tr í-Ar;À.cè-r/SD caa uk*- •íT? ' ■-s&.:ApG — DiS^mt^l^ÊpiA.ENTRE A GARAGEM E CADASÉTpR, EM KM;

~ VELOCIDADE MÉDIA ENTRE A GARAÔENÍ^ÈCi^AÈ^^ E DDÇÃpA'^-.,? j^r--^SETOR AO LOCAL DE DESCARGA. EMt^/hTvARIA E^H 1
bp - DISTÂNCIA MÉDIA ENTRE CADA S^OR DE CQLETA E^^ESGÀRGA,

AV^OTA SEE^ COMPOSTA POR 01 (UM) CAMINHÃO BASCULAFAV^OTA SEE^ COMPOSTA POR 01 (UM) CAMINHÃO BASÇULANJÉTCOLETOR),
PARA REAL|£^;:^^cÔl^A REGULAR EMí^ÃREAS. AÇ,^SÍVEI§p'''rsÍA SEDE E NAS
LOCALIDADES DISTAnIiS^O^MUNICÍPIO. ' ' ' '

A GUARNIÇÃO DO Ca'mIÍííHÂÔ COLETOR SER^DE 01 MOTORISTA E 03 GARIS
X. '.TC

COLETORES. '"■'v
I ' * .*

111.2.1.4. Execução da Coueta e Transporte de Lixo púbuco

A COLETA DEVERÁ SER FEITA POR VEÍCULO CAMINHÃO BASCULANTE OU DE

CARROCERIA E SUA DESTINAÇÃO EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE.

A EQUIPE POR 03 VEÍCULOS, 01 MOTORISTAS E 03 LIXEIROS COLETORES

EQUIPADOS COM FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS.
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A NÃO CONDIÇÃO DE TRÁFEGO DOS VEÍCULOS SERÁ FEITA À COLETA

MANUAL.

Os SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO PÚBLICO SERÃO REALIZADOS EM TODAS AS

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, NAS SEGUINTES FREQÜÊNCIAS E HORÁRIOS:

COLETA DIÁRIA E DIURNA.

Os MÉTODOS OPERACIONAIS A SEREM EMPREGADOS SÃO!

pessoal:

., .XÇ>DO PESSOAL SERÁ AD^tTIDp^.ATRAVÉS DE SELEÇÃO E RE^BEF^
TREINAMENTOS-DIREGyONADO&íPAÍRA MELHÓRAR 'A~EFICIÈNCIA=:N"A EXÉGUCÃO DOá

^Rviços. v"' ^ ; v
' ..^;A APRESENTAÇÃO DÓS FUNCÍÒNÁRíÕS, DEVIDAMENTE UNIFORMÍZÍ^!^ E
EQUIPAI^OS, SERÁ FEITA f^O LOCAL^E HORÁRIO PREVIAMENTE DETERMINADO^.'

coleta:

COLETA DOS REsfcüOS DE LIXO PÚBUCO SERÁ MANUAL E DE ACOR^^COM

VARRIÇÃO, CAPINA, PODA, ENTULHOS E REGl^RES-E^SÁC^ PAUÁÍtOéÃNl^
r^O CpM O CUIDADO DE NÃO ESPALHAR O^^SMOS EM

Os LIXEIROS COLETORES DEVERÃcf sEMPRE ̂ RIENT^*^ %Ãry
VEfCÜLO COM PRECISÃO E COM DEVIDOS CÉÍE^A;^^v^|^p^ANeA. -

"niANSPOíg;E:

•TipT-

O MOTORISTA IDENtfRlCARÃ.,0 M^Sr''^PE®©I^SO DE TRANSPORTE. NO
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS AO DESTIN0#ÍNAÉ^ O MOTORISTA DEVERÁ PROCEDER
À DEVIDA ACOMODAÇÃO DOS LIXÇ]R0S,,;,J^LE::I^RES NA CABINA DO VEÍCULO, E
TRANSPORTAR AO LOCAL DE DESCARGA, OBSERVANDO ATENTAMENTE OS

PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DE TRÂNSITO.

Nos CICLOS DE IDA E VOLTA DO VEÍCULO AO LOCAL DE DESTINAÇÃO FINAL

SERÁ ADOTADA A COLETA DE FRENTE, OU SEJA, FICARÃO 02 LIXEIROS. DURANTE A

VIAGEM AO ATERRO, REALIZANDO A COLETA MANUAL E CONFINANDO OS

RECIPIENTES EM LOCAIS DE FÁCIL ACESSO. /

RSO DE TRANSPORTE. NO
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Quando do transporte dos resíduos oriundos da varrição. capina,

PODA, ENTULHOS E REGULARES AO DESTINO FINAL. O MOTORISTA DEVERÁ TER O

CUIDADO DE RECOBRIR A CARGA COM LONA RODOVIÁRIA.

SEGURANÇA E CONDUTA:

Os SERVIÇOS DE COLETA SÃO REALIZADOS EM LOCAIS QUE APRESENTAM

RISCOS À POPULAÇÃO E AOS FUNCIONÁRIOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NA

U^pE^^OR ESTE MOTIVO DEVER^ÇEgy^S^INTES CUIDADOS:
1. Os ÜXEÍ^ê''CÒtlffORES'DEVEM-.ANDAR SOBRE

I  2. Os ÜI^IROsfeèLÈTOR^-DO^EM^RE^OVER OS RÉCÍPÍENT^S SEGURANlfe
'V , _ . •.

SEMPRE PELA PARTE superior; ''

Quando- da descarga, os lixeiros coletores não ̂ deverão

PERMANECER NÁÁà^EAPRÓ^MA A descarga; ' 1
í  . %•

4ís TO,DA a GUARNIÇÃO^DEVERÁ estar UNIFORMIZADA E ALERm QUANTO À

"hígiene; 0 ■

: 7. NÃO DEVE TRANSPORTAR RECIPIENTES. O

í8. NÃO INGERIR BEBIDA ALCOÓUCAi

^  IV.2.3^0UE:^A E transporte PÀRT40UI

RESPONSABILIDADE DO

GERADOR EM DECORRÍnCI^ DO. TIPO DE» LiXO (INDÚSTRAS, SUPERMERCADOS,
SHOPPING CENTERS, ESTABELEGl^pXOÍp-t)E^.^SÁUDE. RESÍDUOS PERIGOSOS E
ENTULHOS) OU DA QUANTIDADE *íSER SUPERIC^ A 100 LITROS POR UNIDADE

GERADORA.

O ACONDICIONAMENTO DO LIXO HOSPITALAR QUANDO FEITO EM SACOS

PLÁSTICOS, DE COR BRANCA E DEVEM POSSUIR PROPRIEDADES ESPECIFICADAS

PELAS NORMAS IFT-NEA 59 OU NBR-91 9 1. EM CASO DE MATERIAIS PERFURANTES

E/OU CORTANTES DEVEM SER ACONDJCIONADOS EM RECIPIENTES FABRICADOS

COM MATERIAL INCINERÁVEL, POSSUIR COR DOMINANTE AMARELA COM SÍMBOLO
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INTERNACIONAL PARA MATERIAL INFECTANTE E ATENDER AS NORMAS ÍPT-NEA 55

OU BS7320.

O ARMAZENAMENTO OU A CONTENÇÃO TEMPORÁRIA DOS RESÍDUOS

HOSPITALARES OU PERIGOSOS DEVE SER EM LOCAIS ESPECIAIS ABRIGADOS, EM

RECIPIENTES COM TAMPA E COM ACESSO RESTRITO AO PESSOAL AUTORIZADO. APÓS

A COLETA, O RECIPIENTE DEVE SER LIMPO E DESINFETADO OU DESCARTADO.

A COLETA DOS RESÍDUOS DE SAÚDE OU PERIGOSOS É FEITA DE FORMA

DIPER^CIADA PARA QUE!

■  EVTARA.CpNT/^NAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PE:RIGOSOS:í" ),

Manejo SEGÜRO--DOS"RESÍDUOS iNf=E:cTANTEs.

É I%PORTANl^QtlÉ^gí^Ç^O TENHA COMPLETO CONHECIMENT^DE TODO
O PROÇESSp' DE «ÍÊRENG^mIÍNTP DO LIXO PARTICULAR, EM ESPECIAL^QUELES
PROVEPilENTES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INDÚSTRIAS QUÍMICAS, ̂.TERMINAIS

ROÇOVIÃSlOS, ::#EE?|?pVli^ PORTUÁRIOS E... AEROPOgl.U^IOS, PAR^^â^TAR
RpCpS À SAÚDE^é^B^t^;' -

r- ..ÍB

'L ■ No ENTANTO, NÃO SE TEM NENHUM ESTÚDO''''^?
i; .

GSRADQRES DESSE TIPO DE LIXO, O QUEÍ^ICA IMPOSSIBIl
iy .-r-í

ADOÇÃO DESTE SERVIÇO DE COLETA.

V.2.4. COLBCA Etransporte DE PODAÇÃ©

v.2.4.1 Planejamento

PARA A CONCEPÇÃO DO

considerar;

#E COl^A DE lixo PUBUCO TEM QUE SE

A. NÃO APRESENTA UMA REGULARIDADE DE COLETA;

B, Os resíduos ENCONTRAM-SE FORA DE RECIPIENTES PADRONIZADOS.

OS ITINERÁRIOS APRESENTAM GRANDES VARIEDADES DOS LOCAIS DE

CONFINAMENTO SENDO NECESSÁRIO À ATUALIZAÇÃO DIÁRIA. PARA TANTO, SE

DEVE CADASTRAR! y

A. Pontos de coleta com respectiva regularidade; /y



^KL -

'roc. J
MZiüeiaao v

í?^^á/20 .

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670-AEROPORTO, Cep; 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

B. Locais sugeridos pelo pessoal de campo:

c. Locais identificados pelo serviço de fiscalização do município;

D. E. os locais reclamados PELA POPULAÇÃO.

Os itinerários definidos sofreram ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DA

PRODUÇÃO DE UXO, EM CADA PONTO DE CONFINAMENTO.

A DIVISÃO SETORIAL DA CIDADE. A MESMA DA COLETA REGULAR, DEVERÁ

SER DETALHADA EM MAPAS E COM A,R^LAÇ^O...POS PONTOS DE CONFINAMENTO^^

V  A F'REQÜÊfeiQlA..^GpLE;3:A-èERÁ DIÁRA*è..DEsíERÃ,,gÍSKEiíARv-SÉMPRE oik

l|OSSÍVEL, O MESMO HORÁRIO DA.C0LETA;REÇUI_AR. . í ^
INICIALMENTEO-PERÍODO DA COLETA-SERÁ DIURNO-VISTO QUE A.DESTINARÃO

"-V _ _ _FINALíii^TUALMENTE. N^O ̂ISPOE DE CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS Rl^IbuOS.

V.2.4.2,ELlülPAMEr#oí§ r:. ^
,SfeRÃO ADMITIDOSOS EMPREGOS DOS SEGUINTES EQUiPAMENTO^i;- ̂
-GARROCEBIA DE^.MADEIRA SEM COMPACTAÇÂQiy:—. VEÍCULd^-f('-%C

carrocerias abe^Xs-^construídas em forma ídé-ça-ixa retangulaÍr
descarga manual.

COM lonas rodo
V

através de garis.

V.2.4.3 dimbNsionamento

o DIMENSIONÃMI^TO E PROGRAMAÇÃO DA OÒLETA»'ÉSTÃO RELACIONADOS
AO TIPO DE VEÍCULO E E^UÍÇAMENTO PROPÓSTpsT'FROTA E QUANTIDADE DE

'"-vPESSOAL E FINALMENTE, A MANQRA ÇR OPE^ACIONAUZAÇÂO DOS SERVIÇOSI

FREQÜÊNCIA, HORÁRIOS. ROTEIRoâimNEPÁRIOsjÉ PONTOS DE DESTINACÃO
O DIMENSIONAMENTO E A PROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COI_ETA

ABRANGEM AS SEGUINTES ETAPAS!

Etapa 1 — estimativa do volume de lixo a ser coletado;

Etapa 2 — dimensionamento da frota. /

ETAPA 1 - Estimativa do Volume /
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PODE SER FEITO ATRAVÉS DO MONITORAMENTO DO SERVIÇO OU SELEÇÃO

POR AMOSTRAGEM, EM AMBOS OS CASOS. APRESENTAM IMPRECISÕES.

A QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÍDUOS NÃO REGULARES É DE 6,56 TON/DIA.

ETAPA 2 — DIMENSIONAMENTO DA FROTA

O DIMENSIONAMENTO DA FROTA TEM COMO OBJETIVO DETERMINAR A

QUANTIDADE DE VEÍCULOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA

qiJER EXIGIDO PELA AMPUAÇÃO, ̂UEFfe.gEEAíREFORMULAÇÃO PARCIAL

*  AFROTASE'RÁC©MPpSTARÕR,0,2(üM)eAMINHÂOCARROCÈRÍA. ' -f

AGUARNIÇÃO'PÁF^"CÀbÀ CAtóNHÃO COLETOR SERÁ DE "O'2'MÒtORlSTA-E .0,^^RIS
COLETORES.

-  . '?ÍÍ ' W

Vlíl.2.6.4. EXECUÇÃO DAáoLkrA-ETTlANSPORTE ' , %
••• ■ :%

^;:-Ã COLETA DEVERÁ' SER FEITA POR VEÍCULO CAMINHÃO BASCULAPl^-^''p,U DE
CARROCÈRIA E SUA DE^INAÇÃO EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE,

A equipe:r©r'^íÇülo será de 02 motorista e'G6. lixeiros CpL^Çj^S
EQUIPADOS COM ferramentas E EQUIPAM^^pS-D^.J.^GURANÇA ADEQl^^S:'^^

' ;A NÃO CONDIÇÃO DE TFÍÁFEGO DOSyí^íJLOS SERÁ FEITj^g^ÍL^^y.N'Lf^.
Os SERVIÇOS DE COLETA DE LXO PÚBUCO SERÃO REAI ÁPOS EI^TO

VIAS" E LOGRADOUROS PÚBLICOS, NAS

COLETA blÁBIA E DIURNA.

Os MÉTÕDQ^OPÉRAÇIONAiS A SERÉj^PIp

D^S AS

y^ÁRios;JCÍAS E

.RÉG^I^SÃQàí''

Pessoal:

todo PESSOAL SERÁ ADMITIDO ^TRAVÉS DE SELEÇÃO E RECEBERÃO
TREINAMENTOS DIRECIONADOS PAfeV-JyieÊkQBAR' A EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

A APRESENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E

EQUIPADOS, SERÁ FEITA NO LOCAL E HORÁRIO PREVIAMENTE DETERMINADO. /

Coleta: ^
A COLETA DOS RESÍDUOS DE LIXO PÚBUCO SERÁ MANUAL E DE ACORDO COM

A PROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS REGULA.RES E COMPLEMENTARES. OS LIXEIROS
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COLETORES DEVERÃO APANHAR E TRANSPORTAR OS RESÍDUOS PROVENIENTES DA

VARRIÇÃO, CAPINA, PODA. ENTULHOS E REGUU\RES ENSACADOS OU PAUAR QUANDO
NÃO COM O CUIDADO DE NÃO ESPALHAR OS MESMOS EM VIAS PÚBUCAS.

Os LIXEIROS COLETORES DEVERÃO SEMPRE ORIENTAR A MANOBRA DO

VEÍCULO COM PRECISÃO E COM DEVIDOS CUIDADOS DE SEGURANÇA.

Transporte:

.... . .Q MOTORISTA IDENT[FICARÁ-..O^M^ORj PERCURSO DE TRANSPOÇTE;--^
TRANSP0RTE'-*D.0S«F^[DU0S:A€>'DESTINO FINÃLíi-O^MOTORISTAtfDEVERÀ PROCEDfR
Á DEVIDA ACQMOpÃ^ÃO': D0S:'LIXEIRÇS ÇOLÇTORES^jNAA CABINA ;;D0 VEÍCULO,"Je
TRANSPORTAR AQ -LOCAL DE dEsCÁRGA, " OBSERVANDO ' ' ATENT^MEN^-^^^Õs
PROCEÉyvlENTOS DE SEGURANÇA DE TRÂNSITO.

\  -A-..-' . ■ ■■.' •NOS CICLOS PE IDA^& VOLTAsíDO VEICULO AO LOCAL DE DEStlNA^AO FINAL
SERÁ ADOTADA A COL^ÀÍDEVrENTE, OU SEJA. FICARÃO 02 UXEIROS, DURANTE A
VIAGEM": AO ATERRO, ;REAIJ2ANDO A COLETA MANUAL E CONFINANDO OS

REOIPIENTES EM LOCAISDE FÁCIL ACESSO. % , •> i , • >'•,
f-y , , .QUANDO DO^ÁNSF-ORTE DOS RESÍDUOS ORIUNDOS-DA VARRIÇÃO, G^PlS^.

PODA, ENTULHOS E REGULARES AO DESTINO FINAL O MOTOTíl^A páiií#^E:'®
CUIDADO DE RECOBRIR A CARGA COM LONA RODOVIÁRIA. ííW

' SegurançaeConduta:
OS-iSERVIÇOS, DE COLETA SÃO REAUZADOS EM LOCAIS Qyg^

APRESENTAM "rISC^QS Ã^POPULAÇÃO E J#f?FtfNCÍÍéfMbs^^MENTE
ENVOLVIDOS NA LIMPâj^«E?pR ESTE MOTIV^-DEVER^l TERjSS SEGUINTES CUIDADOS:

•1. Os LIXEIROS COLETORES.DÉVEM^^DARSOBRE AS CALÇADAS;
.'fi

2. Os LIXEIROS COLETORE-i" devem REMOVER OS RECIPIENTES SEGURANDO
SEMPRE PELA PARTE SUPERlÒTír^"'"

3. Quando da descarga, os lixeiros coletores não deverão

PERMANECER NA ÁREA PRÓXIMA A DESCARGA;
4. Toda a guarnição deverá estar uniformizada e alerta quanto à

higiene;

5. NÃO É PERMITIDO PEDIR GRATIFICAÇÃO OU DOAÇÕES À POPULAÇÃO; /
6. NÃO DEVE PROMOVER TRIAGEM DOS MATERIAIS;
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7. NÃO DEVE TRANSPORTAR RECIPIENTES EM CONTATO COM O CORPO;

8. NÃO INGERIR BEBIDA ALCOÓLICA,

V1.3 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

VI.3.1 VARRIÇAO

Os SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS TÊM COMO

objetivo:

•  APOIAR,Q_g^VtSOD£Cí;)^^ _ /
J  PREVENIR ENCHENTES E ASSORE;^kNTO-,DO SISTEMA ÇE DRa^GÊM URBANÀg
■'V;.. .MANTER.ÜMPAS.R"üAS"'.ELOGRADbUROS.BÚBUCOS...v^. LI

""La CONSCIENTIZAÇÃO- POPULAR ATRAVÉS DE CAMPANHAS EDüÃtIVAS
CONTR]BI|l COM A REDU^^;DE CU^OS COM A VARRIÇÃO E INIBE AS PESSOAS DE
LANÇAR ,^IXO EM '^^lÁ^-- PÚBLICOS, INCENTIVANDO C^.USO DE

~ - .-r* - ; .W ■ víesíTar'--
.ri

CESTOjSE DEPÓSITOS DE LIXO;

•'O PLANEJAMENTO DA VARRIÇÃO OBEDECERÁ:
/ DEFINIRíOSíSETORES E RESPECTIVAS FREQUÊNCIÀsIdE VARRIÇÃO)

ROTEIRIZAR E DIMENSIONAR A QUANTIDADE DE-^RESS^-S' E FE
NECESSÁRIAS)

\ Quantificar a produção de lixo g^àdo.
FREQÜÊNCIA DE VARRIÇÃO É DETERMINADA PELO TIPO Df OCUPAÇÃO DO

SOLO, SENDO DIARIA EM LOCAIS DE E^A'IÍT"ERNADA
OU SEMANAL^^j4REAS PE-MENOR ADENSAMENTO, PO.PULãÇIONAL^.---'"-^

A VARRIÇAO PIppERA SER FEITA MANUALMENTE OU -MECANIZADA, SENDO
PREFERENCIALMENTE EMPREGADA MANUAL POR APRESENTAR MAIOR GERAÇÃO DE

EMPREGO PARA REGIÃO.
t~ \

Em áreas DE GRANDE FLUXq DE PEDESTRES E VEÍCULOS DEVE-SE ADOTAR A
VARRIÇÃO NOTURNA POR APRESENTAR"mAIOR>RODUTIVIDADE.

Na VARRIÇÃO MANUAL CADA VARREDOR DEVERÁ ESTÁ MUNIDO DE UM

CARRINHO TIPO LUTOCAR OU SIMILAR. UM VASSOURÃO E UMA PÁ.

DENTRE OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA DE UMA CIDADE. A VARRIÇÃO DAS
RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS É, DEPOIS DA COLETA DE LIXO, O MAIS
IMPORTANTE. y
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Além do aspecto sanitário que é fundamental, aparece o aspecto

ESTÉTICO QUE SOMENTE UMA BOA LIMPEZA DÁ.

A EVOLUÇÃO E O RÁPIDO CRESCIMENTO URBANO DAS CIDADES TÊM

PROVOCADO UM AUMENTO PROGRESSIVO DA EXTENSÃO DE SUAS ÁREAS

PAVIMENTADAS, EXIGINDO, ASSIM, UMA AMPLIAÇÃO QUASE CONSTANTE DOS

SERVIÇOS DE VARREDURA QUE, PARA ASSEGURAR UMA PERFEITA LIMPEZA, DEVEM

ESTAR EM PERMANENTE ADAPTAÇÃO ÀS NOVAS CONDIÇÕES.

,  .©.^^STEMA TRADICIONAL A LIMPEZA PÚBLICA É^'l^bÁ^A
VARRIÇÃO MAI^^Í«^AS'-O-'0^ÉTWOLVJMENT6"''KÁê-'^IC:?ADÉS;^5rO^D3lÁ OUtR(^

■  ̂ , "--y.
FATORES INFLUENTES-; ACABA." POR , DETE:RMINAR O ,;ÉMáREGC> NÃ MAIORIA Dcè

""

CASÇS, DA VARRIÇÃO MECÂNICA. ' 5

'fio. ESTUDO . COMPARATIVO. DA EFICIÊNCIA DA VARRICÃO . MEêÉnICA E

MANUAL .kLGÚNS EATORE^ ÕEVEMi SER PLENAMENTE CONSÍDERADOsÍ'UMA VEZ
■„ ■ li.

QUE NOS SICTEMAS EXISTEM PONtOS POSITIVOS E LIMITAÇÕES. \
fêoMÒ PONTOS -POSITIVOS. PODEM SER CITADOS, PARA A -VAra^ÇÃO

MEcXNT^,OS;,SH^%á^rí. -■■■ , .
■  ' ■ MENOR GL^ÍÇí'>DÁ ÁREA varrida; s

'  ' ' "1 " .f- MAIOR EFICIÊNCIA DE REMOÇÂOÍig^i-LK;^^ ÁRE^^^^ÇRI^,
^Ai^DO.incluída nesta REMOÇÃO.A DE^RRA, areia EATÉ'^fe^^ê^^pDÍ^^

- MAIOR VELOCIDADE DE VARRIÇÃO, CC^ MAIOR PRODUÇÃí^HÒí^RÍA: ^
r- POSSIBILIDADE DE MAIOR JORNADA

HORÁRIÕ^»--
- REDUÇÃO,^ PESSOAL AO OPERAI^^DA Í^Q|jí^ Dlg^NSANDO MUITA

MÃO-DEOBRA. A VARREÜURA MANUAL APRESÉNTA OS SEQÜirÍTES PONTOS
positivos:

- POSSIBILIDADE DE VARRER»QUALQUER TÍPO DE PAVIMENTAÇÃO;
- POSSIBILIDADE DE VAr'RêB^^S^IOS E SARJETAS, PODENDO, SEM

DIFICULDADES, CONTORNAR OBSTÁCULOS;

■ DISPENSA DE MANUTENÇÃO DE ALTO CUSTO POIS OS FERRAMENTAIS
E O CARRINHO SÃO OS ÚNICOS EQUIPAMENTOS DE TRABALHO UTIUZADOS;

- DISPENSA DE INVESTIMENTO INICIAL COM AQUISIÇÕES, A NÃO^ER AS
RELATIVAS À UNIFORME, FERRAMENTAS E CARRINHOS.
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A VARREDURA MECANIZADA APRESENTA ALGUMAS LIMITAÇÕES, COMO AS

ENUMERADAS A SEGUIR!

- O LOCAL A SER VARRIDO DEVE DISPOR DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA OU

SIMILAR. COM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO;

- O EMPREGO DESTE TIPO DE VARREDURA DEVE ESTAR CONDICIONADO ÀS

FACIUDADES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA;

- DIFICULDADES DE AQUISIÇÃO EM FACE DO ALTO CUSTO DAS

^AR§EDEIRAS. que EXIGE GRAND&IMV£j;r,IME^TO DE CAPITAL;
•' ■ -i- '• .
;  - POSSIBlLfEAí^APENifiS- VARRIÇAQ DE RUAS-E^^SAFfeiETíASr-^O^ARRENI^

?: passeios; DTFlCia^^TE^COr^OBNAjOBSTÁÇULOS (EXCEÇÃO ÀS VARREDEJR^
'^•ÍCRICICLQ QUE-SÃO MÃIS MALEÃVEIS ' E ' DISPÕEM^"DE RAIO- DE CURVAJURA

-..5^
NULCèj- #

- A VARRIÇÂ0..;MÉC^NICA -Í^ErrA por VARREDEIRAS E, SEGInDO OS

CHASSlsf PODEM SERiCtísSJFICÀDAS EMINORMAL (4 RODAS) OU TRlClâiO (MAIS
MALEi^EiS). - f -

-'T-QUANTO':-ÃÊ^íSISifilvlA DE RECOLHIMENTO,. AS VARREDEIRAS PODEM:;: SER

CLASSIFICADAS-Era-MECANICAS QUE RECOLHEM OS DET^RlTOS; ATRAVÉS DÊ--,:ü^

éscOVA QUE VARRE OS RESÍDUOS PARA DEhm50:DA MÁQUmArOíÉASPl^^^^^QW
ASPIRAM AOS RESÍDUOS DIRETAMENTE PAf^DENTRO DA iwiÁr)iííKiA

ESTES SERVIÇOS DE VARRIÇÃO j-.MECÂNICA SÃO"*^ <'^RA
AEROPORTOS. E PISTAS DE TRÂNSITO F^PIDD- OUiPARi^RUÃS SM NÍSCL SEM

ESTACiOR-ABilENTÒ-ÇE VEÍCULOS. -

Para a VÁI^DURA-I^NUAL as .UMl#^ÕESLMÂI®fREQ.Ü^^^ SÃO!
■ CRESCIMENTO TO©,GRESSIVO DO CUSTO DA MÃO-DEOBRA;

• A CARÊNCIA, EM ALGÕMí^'íC1DAD^. DAi^'1v1AO-DE-OBRA MASCULINA.

EMBORA A EXPERIÊNCIA TIVER DEMONSTRADO SER MUITO VIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA
'i *

MAO-DE-OBRA FEMININA PARA ESTA ÍLTt^DÃDEi.?^'

- A MÁ QUALIDADE DA MÃO-DE-OBRA MASCULINA DISPONÍVEL ALIADA A UMA

BAIXA PRODUÇÃO E ALTO ÍNDICE DE INATIVIDADE!

- A GRANDE QUANTIDADE DE PESSOAL NECESSÁRIO;

- A PROBABILIDADE DA OCORRÊNCIA DE MAIOR NÚMERO DE ACIDENTES

PESSOAIS. /
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Uma UMITAÇAO COMUM AOS DOIS SISTEMAS DE VARREDURA É A

DETERMINADA PEUk GRANDE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS PELOS

ESTABELECIMENTOS EM VIAS PÚBLICAS, QUE TORNA MAIS ONEROSA E MENOS

EFICAZ A VARRIÇÃO MANUAL E IMPEDE TOTALMENTE A VARRIÇÃO MECÂNICA.

IX.3.1.1. PLjakNEJAMENTO

O MODELO DE VARREDURA MANUAL A SER ADOTADA É A DIÁRIA COM DOIS

REPASSES E A DUAS VEZES POR SEMANA.

}  LEVÀRÀiVl'«B«EM-'C©hfPA'AL.éUNS<;FATGREl-rQÜE''DEiv-©ERTA»FORf®l" EXERQ^
"*•INFLUÊNCIA DIRETA :|>:y ilNOIRET/!^'N©-^MODEL|) DE yAR|irÇÃO;í ̂ REPRESENTADC^
PÈL^ CARACTERÍSTICAS FÍSICAS "È""SÔeTÕ-ECÔNÔMrCAS-" DAS-ÁRE^S A„ SEREM
VARRÍbÃS, TAIS COM©; TIPOS DE EDIFICAÇÕES PREDOMINANTES, DENSIDADE

POPULACpNAL. POpER^^^UiSITlVp E EDUCAÇÃO DA POPULAÇÃO,. fLUXO DE
PEDESTRES, TRÂNSIT^' ̂ ÒN^RCIO AMBULANTE, ARBORIZAÇÃO, TOPOGRAFIA E
pavimE^ação. í,;- \

CÓM ISSO, DEÍFERMiNA OS PARÂMETROS DA VARRIÇÃO, QUE SÂO: VELÕÇll^^E
DA-VARRIÇÃO (V/5^ÍA-DE 180 A 220 METROS POR HÓIylEM X HORA). ÍNDICE DE

PRODUÇÃO POR HABITANTE (VARIA DE O, IO A 0,30 KG4H;^^DIA),_,^áM^O DE
VARRIÇÕES E PESO ESPECÍFICO APARENTE DO UXÓ (303 KG/mM.

-  A EXTENSÃO DAS VIAS BENEFICADifi^feM OS SERVIÇOS!!^ VARRIÇÃO.# DEA EXTENSÃO DAS VIAS BENEFICADA^^OM OS SERVIÇOS©EVARRIÇAO# DE

7.000 METROS PARA DIARA. / i ^ A
NEC^SITA^SE APÓS A IMPLANTAÇÃO EXJS SERVIÇOS DE VARRIÇ^oáuE SEJAM

MONITORADÒsr^L . "

-OS ITINERÁRIOS-vE&yARREpURA;

- OS horários:

o DIMENSIONAMENTO q&-.. EGi^E, '^UIPAMENTOS E FERRAMENTAS;
■■■' a-



^í-'L-.Kl/.lüeiH uo V

^roc. ;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N» 1670 - AEROPORTO, Cep: 66727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

- A LOCALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE ACUMULAÇÃO DO LIXO PÚBUCO;

- OS ITINERÁRIOS PARA A COLETA.

Com as AFERIÇÕES DESTES RESULTADOS PODEREMOS DIAGNOSTICAR

A QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PROPOR MUDANÇAS CASO HAJA

NECESSIDADE.

Os SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DEVEM SER OBSERVADOS ALGUMAS

condições:

O local de REUNIÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS VARREDORES DEVE ESTAR

SITUADO NO CENTRO DE MASSA DA ÁREA A SER VARRIDA OU PRÓXIMA DEI-A

PARA QUE SE EVITE PERCURSO DESNECESSÁRIO;

Os PONTOS DE CONFINAMENTO DEVEM SER DIMENSIONADOS E

DISPOSTOS RACIONALMENTE. DE MODO A PERMITIR UMA COLETA FÁCIL E

UM VAZAMENTO DE LIXO SEM PERCURSOS INÚTEIS. AS DISTÂNCIAS ENTRE

ESTES PONTOS DEVEM SER ESTABELECIDAS DE FORMA QUE A PRODUÇÃO

MÉDIA DE LIXO SE APROXIME DA CAPACIDADE TOTAL DOS CARRINHOS

COLETORES.

Para as equipes os itinerários devem ser determinados de

MANEIRA QUE O TRABALHO SEJA REALIZADO NUMA SÓ MÃO E DIREÇÃO.

evitandose as freqüentes travessias DAS vias públicas;

Os VARREDORES DEVEM EXECUTAR A VARRIÇÃO EM SENTIDO

CONTRÁRIO AO DO TRÁFEGO, A FIM DE SE PREVENIREM CONTRA

POSSÍVEIS acidentes;

O INÍCIO E O FINAL DO PERCURSO DE VARREDURA QUANDO SITUADOS

PRÓXIMOS DOS PONTOS DE REUNIÃO DOS VARREDORES ELIMINAM PERDA DE

TEMPO E AUMENTAM O RENDIMENTO DO SERVIÇO.

A VARRIÇÃO EM HORÁRIO NOTURNO NÃO DISPENSA A CONSERVAÇÃO

DIURNA EM ÁREAS DE MUITO MOVIMENTO DE TRANSEUNTES SENDO,

ENTRETANTO. INEGÁVEIS OS BENEFÍCIOS QUE PODERÁ TRAZER, COMO: A

CIDADE AMANHECE LIMPA, A PRODUTIVIDADE DA VARRIÇÃO É MAIOR E UMA

MELHOR EFICIÊNCIA DO SERVIÇO. /
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DlMENSlONAMENTO DA EQUIPE. DAS FERRAMENTAS E DOS ITINERÁRIOS:

O VARREDOR PARA VARREDURA COM REPASSE! VARRE OS PASSEIOS E

AS SARJETAS, COLETANDO O LIXO NO CARRINHO QUE, QUANDO LOTADO DEVE

SER VAZADO NO DEPÓSITO DE ACUMULAÇÃO OU PONTO DE CONFINAMENTO

MAIS PRÓXIMO.

Os SERVIÇOS DE VARRIÇÃO SÃO COMPOSTOS!

a) VARRIÇÃO DIÁRIA - 30 VARREDORES E 03 FEITORES. DISTRIBUÍDOS

EM TODO CENTRO DA CIDADE, COMPONDO 03 EQUIPES.

Cada equipe é municiada por:

- uma vassoura de PIAÇABA - CEPO COM COMPRIMENTO APROXIMADO

DE 45 CM COM 36 FUROS, DUAS FILEIRAS PARALELAS DE 1 8 CHUMAÇOS DE

PIAÇABA, POSSUINDO. AINDA. DOIS FUROS SUPERIORES SIMÉTRICOS E

INCUNADOS PARA POSICIONAMENTO ALTERNADO DO CABO E MELHOR

APROVEITAMENTO DA PIAÇABA!

- UMA VASSOURINHA DE PIAÇABA UTILIZADA PARA COLOCAR EM PÁ OS

RESÍDUOS AMONTOADOS DURANTE A VARRIÇÃO PROPRIAMENTE DITA!

- UMA PÁ DE FORMATO QUADRANGULAR!

- OPCIONALMENTE. UMA PEQUENA ENXADA!

- UM CARRINHO USUALMENTE UTILIZADO É O LUTOCAR QUE TEM

CHASSIS TUBULAR DE AÇO, SOBRE RODAS MACIÇAS DE BORRACHA E DE

RECIPIENTE PARA O DEPÓSITO DO UXO. EM CHAPA DE AÇO. DE FORMA

CILÍNDRICA, DOTADO DE BASCULAMENTO MANUAL PARA DESCARGA DO LIXO

E FABRICADO COM DUAS CAPACIDADES! 100 E 1 50 LITROS. UM OUTRO

TIPO DE CARRINHO QUE SOFRE RESTRIÇÕES É O CHAMADO DE

"CARRINHO DE MÃO", COM CAPACIDADE INFERIOR, MONTADO SOBRE

RODAS DE FERRO OU DE PNEUS OU DE BORRACHA MACIÇA. SEU EMPREGO

DEVE SER EVITADO E SOMENTE USADO EM REMOÇÃO DE TERRA.



^KL-.iiiziaeiaüo V
Zo.m'ioôj2o_,
^LS. JQÍl
^>ub. -

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Deve ser empregado um feitor responsável pelj\ qualidade

DOS serviços e encarregado da disciplina do pessoal para cada

grupo de cinco varredores.

Varrição dos Passeios e Meios-Fios das Vias púbucas

Os serviços serão executados em uma faixa com largura de

0,80 m. ao longo das sarjetas das vias pavimentadas a contar do

MEIO-FIO E em cada UMA DAS MARGENS E CANTEIRO CENTRAL, BEM COMO

NAS CALÇADAS.

A FREQÜÊNCIA DA VARRIÇÃO SERÃ DIÁRIA E EXECUTADA EM TODO

O SISTEMA VIÁRIO DO CENTRO DA CIDADE.

Raspagem de Meios-Fios e sarjetas

A RASPAGEM DE GUIAS CONSISTE NA REMOÇÃO DE MATERIAIS SÓUDOS

DEPOSITADOS AO LONGO DAS RUAS. NORMALMENTE SÃO PROVENIENTES DA

AÇÃO DOS VENTOS, CHUVAS OU ÁGUAS PLUVIAIS QUE CARREIAM PARA AS VIAS

PAVIMENTADAS ESTES MATERIAIS.

Este serviço será realizado conjuntamente ao da varrição e

OS MATERIAIS SERÃO ACUMULADOS EM MONTES OU ENSACADOS PARA

POSTERIOR REMOÇÃO.

O OBJETIVO DESTA ATIVIDADE É FACILITAR OS SERVIÇOS DE

VARRIÇÃO, EVITAR O TRANSPORTE DOS MATERIAIS PARA AS BOCAS-DE-LOBO E

GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E FINALMENTE TER-SE COMO SERVIÇO

NECESSÁRIO ANTES À PINTURA DE MEIO-FIO.

DESCRIÇÃO DOS Trabalhos

Os TRABALHOS DE VARRIÇÃO SERÃO EXECUTADOS POR 1 (UMA)

EQUIPES CONSTITUÍDAS DE 10 (DEZ) VARREDORES. E 1 (UM) FEffOR

RESPONSÁVEL. /C
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As EQUIPES DE VARRIÇÃO TRABALHARÃO COM VASSOURAS

ESPECIAIS, PÁS. CARRINHOS TIPO "LUTOCAR" OU "VEGABOX" E SACOS

PLÁSTICOS PARA ARMAZENAR OS RESÍDUOS RECOLHIDOS.

Estes resíduos serão encaminhados para pontos de

CONFINAMENTO OU DEPÓSITOS EM "CONTAINERS".

A REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS DETRITOS RECOLHIDOS DEVIDAMENTE

ACONDICIONADOS SERÃO EXECUTADOS POR CAMINHÕES DOTADOS DE

CAÇAMBAS BASCULANTES OU CARROCERIAS.

As EQUIPES DE VARRIÇÃO TRABALHARÃO DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADAS, USANDO CONJUNTO CALÇA E CAMISA, LUVAS. BONÉ E

CALÇADO.

Sacos plásticos com 100 utros de capacidade, com

CAPACIDADE DE ENCHIMENTO DE 80 LITROS E CONSUMO DIÁRIO POR

VARREDOR de 07 UNIDADES.

Ruas a Serem Varridas:

VARRIÇÃO DIÁRIA

Todas as ruas do Centro da cidade.

VARRIÇÃO DUAS VEZES POR SEMANA

As ruas dos bairros.

Freqüência de Varrição

A FREQÜÊNCIA DA VARRIÇÃO MANUAL SERÁ DIÁRIA OU DUAS VEZES

POR SEMANA (SEGUNDA A SÁBADO), NO PERÍODO DIURNO.

Horário da Varrição

Será das 07h30min às 11 hSOmin. e das 1 2h30min às l 6h30min.

procedimentos
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NORMALMENTE, OS VARREDORES DIRIGEM-SE JÁ UNIFORMIZADOS AOS

DIVERSOS PONTOS DE APOIO DE VARRIÇÃO E DE LÁ SÃO DISTRIBUÍDOS AOS

LOCAIS DE TRABALHO COM CARRINHO, SACOS PLÁ.STICOS E DEMAIS

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS.

Os FISCAIS DE VARRIÇÃO PERCORRERÃO AS DIVERSAS ZONAS.

ORIENTANDO OS FEITORES NO SENTIDO DE SEREM OBTIDOS OS MELHORES

RESULTADOS. TANTO DO PONTO DE VISTA DOS RENDIMENTOS PREVISTOS.

QUANTO DA QUAUDADE DOS SERVIÇOS.

Estamos pretendendo que cada feitor (com bicicleta),

POSSA percorrer os diversos setores DE VARRIÇÃO SOB SUA

responsabilidade.

No FINAL DO PERÍODO OS CARRINHOS E FERRAMENTAS SÃO

encaminhados AOS PONTOS DE ENCONTRO. ONDE SÃO GUARDADOS.

Limpeza de Locais de Feiras Livres e Mercados

A LIMPEZA DAS RUAS OU LOGRADOUROS ONDE FUNCIONAM AS FEIRAS-

LIVRES DEVE TER INÍCIO LOGO APÓS O TÉRMINO DAS ATIVIDADES, VISANDO

IMPEDIR QUE OS DETRITOS MAIS LEVES SEJAM ESPALHADOS PELO VENTO. OS

SERVIÇOS DEVEM COMEÇAR PELJVS EXTREMIDADES DA FEIRA.

Nesses serviços devem ser empregados pás, ancinhos,

CARRINHOS E VASSOURAS EM OPERAÇÃO MANUAL. O UXO DEVERÁ SER

CONCENTRADO EM MONTES, SENDO RECOLHIDO PARA OS CAMINHÕES

BASCULANTES CONVENCIONAIS OU COLETORES COMPACTADORES DE LIXO,

QUANDO O SEU VOLUME ASSIM JUSTIFICAR O USO DESTES ÚLTIMOS. QUANDO

ISTO OCORRE, RECOMENDA-SE A COLOCAÇÃO DE CONTAINERS EM LOCAIS

PRÉ- DETERMINADOS DA FEIRA, SENDO OS MESMOS POSTERIORMENTE

BASCULADOS NO CAMINHÃO COLETOR. ESSES CONTAINERS DEVEM SER

DISTRIBUÍDOS PREVIAMENTE, EM GERAL NA VÉSPERA.

DEVE-SE DISPENSAR ATENÇÃO ESPECIAL ÀS BARRACAS QUE VENDEM

PESCADO, RESERVANDO-LHES OS MELHORES LUGARES QUANTO A

PAVIMENTAÇÃO, A FIM DE SER FACILITADA A LIMPEZA DO LOCAL. É DE BOM
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ALVITRE OBRIGAR OS FEIRANTES DESSAS BARRACAS A UTILIZAR SACOS

PLÁSTICOS PARA O ACONDICIONAMENTO DOS RESTOS DE PEIXE. APÓS A

FEIRA, OS LOCAIS ONDE FUNCIONAM AS BARRACAS DE PEIXE DEVEM SER

LAVADOS APLICANDO-SE UM DESINFETANTE OU DESODORANTE, POIS SEMPRE

PERMANECERÃO DETRITOS NAS FRESTAS DA PAVIMENTAÇÃO, OS QUAIS, SOB

A AÇÃO DO CALOR. DEGRADAM, DESPRENDENDO ODORES DESAGRADÁVEIS.

RECOMENDA-SE A APUCAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE

CÁLCIO (CAL CLORADA) 30% NA PRODUÇÃO DE 1 KG DO PRODUTO PARA

1 00 UTROS DE ÁGUA, PODENDO A APLICAÇÃO SER FEITA COM REGADORES

MANUAIS.

A AÇÃO BACTERIANA DO CLORO CESSA O PROCESSO DE

DECOMPOSIÇÃO DA MATÉRIA ORGÂNICA, ELIMINANDO OS ODORES

DESAGRADÁVEIS.

Limpeza do Sistema de Galerias Pluviais

A DESOBSTRUÇÃO DE RAMAIS E GALERIAS CONSTITUI UM DOS

SERVIÇOS MAIS TRABALHOSOS ENTRE OS ATRIBUÍDOS AO SERVIÇO DE

LIMPEZA PÚBLICA.

UM ELEMENTO BÁSICO PARA MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE GALERIAS E

A SUA DESOBSTRUÇÃO NOS CASOS DE AI_AGAMENTO É A EXISTÊNCIA DE

PLANTAS INDICATIVAS DE SEU POSICIONAMENTO.

Freqüência

Os SERVIÇOS DE LIMPEZA (PREVENTIVA E CORRETIVA) DEVERÃO SER

EXECUTADOS ROTINEIRAMENTE NAS BOCAS DE DESCARGA DE GALERIAS E NAS

GALERIAS CRÍTICAS.

A LIMPEZA PERIÓDICA DAS BOCAS DE DESCARGA DAS GALERIAS, ONDE

COMUMENTE FICAM RETIDOS MATERIAIS, POR CAUSA DO CRESCIMENTO DE

MATO. CONTRIBUI DECISIVAMENTE PARA O FUNCIONAMENTO NORMAL DA
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GALERIA, UMA VEZ QUE O FLUXO DE ÁGUA NÃO PERMITE A DEPOSIÇÃO DE

MATERIAL NO SEU FUNDO.

Recomenda-se, portanto, que a limpeza seja iniciada sempre

PELA BOCA DE DESCARGA. O IDEAL É DESTACAR UMA TURMA PERMANENTE.

COM VEÍCULO PRÓPRIO, PARA, SISTEMATICAMENTE, APÓS CHUVAS

INTENSAS, REALIZAR A LIMPEZA DAS BOCAS DE DESCARGA MAIS

IMPORTANTES.

Existem galerias que por apresentarem uma declividade

REDUZIDA, OU POR ATENDEREM REGIÃO DE FORTE EROSÃO, OU POR TEREM

SUAS SAÍDAS CONSTANTEMENTE OBSTRUÍDAS SE ASSOREIAM COM

FACILIDADE, E POR ISTO DEVEM SER LIMPAS PERIODICAMENTE. AS DEMAIS

DEVEM SER LIMPAS QUANDO CONSTATADA TAL NECESSIDADE PELA INSPEÇÃO

PERIÓDICA OU ENTÃO QUANDO SOUCITADAS ATRAVÉS DE RECLAMAÇÕES.

PROCEDIMENTOS

O OPERÁRIO AGACHADO NO POÇO DE VISITA OU EM ABERTURA FEITA

PARA TAL FIM, REMOVE O MATERIAL OBSTRUTIVO UTILIZANDO-SE DE PÁS

CÔNCAVAS ACOPLADAS AOS CHAMADOS PAUS DE ENGATE OU DE ROSCA, DE

CERCA DE 0,80 M, CONFECCIONADOS ORIGINALMENTE DE PINHO DE RIGA

E ATUALMENTE DE PEROBA, COM ROSCAS E LUVAS GALVANIZADAS NAS

EXTREMIDADES. AS UNIDADES VÃO SENDO ACOPLADAS UMAS ÀS OUTRAS

CONFORME A NECESSIDADE.

Serviços executados mediante ordens de serviços específicas.

Desobstrução das Bocas-de-Lobo
A limpeza rotineira DAS BOCAS-DE-LOBO É ATRIBUIÇÃO NORMAL DOS

Serviços de Limpeza Pública, por estar ligada à varrição e por não
DEPENDER DE ABERTURA E RECONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

UMA VEZ QUE AS BOCAS-DE-LOBO SÃO PROJETADAS PRA RETER

MATERIAL SÓLIDO, É IMPRESCINDÍVEL PROCEDER A SUA LIMPEZA PERIÓDICA A
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FIM DE EVITAR O CARREAMENTO DE SOUDOS PARA OS RAMAIS E GALERIAS, O

QUE PODERÁ INÜTIUZAR O SISTEMA DE CAPTAÇÃO, OBSTRUINDO-O.

A DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS DEVE SER FEITA ROTINEIRAMENTE

OBEDECENDO À PROGRAMAÇÃO OU SEMPRE QUE A FISCALIZAÇÃO

CONSTATAR A SUA NECESSIDADE OU AINDA QUANDO SOUCITADA PELOS

MORADORES, CONSISTE TAMBÉM INTEGRANTES A ESSE SERVIÇO A

RESTAURAÇÃO DAS CAIXAS DEFEITUOSAS DO SISTEMA DE DRENAGEM.

PROCEDIMENTOS

A LIMPEZA DE BOCAS-DE-LOBO PODE SER FEITA MANUALMENTE

UTILIZANDO-SE DE PÁS EM ÂNGULO EM RETO E GANCHOS. A REMOÇÃO DOS

DETRITOS DEVE SER PROGRAMADA PARA O MESMO DIA, EVITANDO-SE QUE

O MATERIAL SEJA ESPALHADO.

Execução deste serviço será mediante ordens de serviços

ESPECÍFICAS.

Transporte dos resíduos coletados ao Destino Final

Serão utilizados os mesmos equipamentos da coleta de lixo

PÚBUCO.

VII.3.2 CAPINAÇÂO

A CAPINAÇÂO PODE SER FEITA MANUAL OU POR HERBICIDAS E DEVE

SER FEITA, PELO MENOS, EM CADA TRÊS MESES. EM ÉPOCAS CHUVOSAS ESTA

FREQÜÊNCIA AUMENTARÁ DE ACORDO COM O TIPO DE VEGETAÇÃO.

A CAPINAÇÂO É REAUZADA EM ÁREAS NÃO EDIFICADAS COMO

PARQUES, PRAÇAS E JARDINS, E EM RUAS PAVIMENTADAS, COM O FIM DE

EVITAR QUE O MATO, O CAPIM E AS ERVAS DANINHAS PREJUDIQUEM O

TRÂNSITO DE VEÍCULOS, A SEGURANÇA, A ESTÉTICA E A SANIDADE DOS

LOGRADOUROS PÚBUCOS E ÁREAS RESIDENCIAIS, EM COMPLEMENTO A ESTA
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ATIVIDADE DEVERÁ SER FEITO A RASPAGEM E VARRIÇÃO DAS SARJETAS E

PASSEIOS.

A PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS DE CAPINA VARIA DE 30 A 1 20 DIAS,

DEPENDENDO DA ÉPOCA DO ANO E DO MOVIMENTO E USO DO LOGRADOURO A

SER CAPINADO. PODENDO O CONTROLE VERIFICAR-SE MEDIANTE ANOTAÇÕES

EM MAPAS PARA TAL FIM INSTITUÍDOS.

APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A ÁREA DEVERÁ SER MEDIDA E

OS DADOS OBTIDOS LANÇADOS EM MAPAS PARA EFEITO DE ESTATÍSTICA.

Ruas a Serem Capinadas

ÁREA REPRESENTADA PELAS VIAS A SEREM VARRIDAS.

FREQÜÊNCIA

A EXECUÇÃO DA CAPINA SERÁ DIÁRIA (SEGUNDA A SÁBADO), NO

PERÍODO DIURNO COM UM CICLO A CADA TRÊS MESES, NA EXTENSÃO DE

3.80O,OOM.

Horário

Será DAS 07H30MIN ÀS 1 1 H30MIN. E DAS 1 2h30MIN ÀS 1 6h30MIN.

Na CAPINAÇÃO MANUAL. A PRINCIPAL FERRAMENTA DE TRABALHO É A

ENXADA E SUA MANUTENÇÃO CARECE DE ESPECIAL ATENÇÃO, VISTO COMO A

CAPINAÇÃO CONSISTE EM CORTAR O CAPIM NO SOLO. PARA ISTO A ENXADA

DEVERÁ ESTAR BEM ENCABADA E AMOLADA.

RECOMENDA-SE UMA PEQUENA OFICINA PARA AMOLAR E ENCABAR AS

ENXADAS, A FIM DE EVITAR-SE PERDA DE TEMPO, POR PARTE DO

TRABALHADOR, NA PREPARAÇÃO DA FERRAMENTA, DURANTE A SUA JORNADA

DE TRABALHO.
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As ENXADAS DEVERÃO IR PARA O "CAMPO" EM BOAS CONDIÇÕES E EM

NÚMERO MAIOR QUE O DE TRABALHADORES, COM RESERVA PARA

SUBSTITUIÇÃO NA HIPÓTESE DE UMA POSSÍVEL QUEBRA.

A  FORMAÇÃO DAS EQUIPES OBEDECERÁ AO CRITÉRIO DE

PROPORCIONALIDADE, CONSIDERADA A EXTENSÃO DAS ÁREAS. E DE MODO

QUE OS TRABALHADORES FIQUEM BEM AFASTADOS UNS DOS OUTROS.

Após a capinação, todo o material deve ser reunido em

MONTES USANDO-SE PARA ISTO ENXADAS, PÁS E CARRINHOS DE MÃO. E DAÍ

removidos em CAMINHÕES DA COLETA DE LIXO PÚBLICO.

Os SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE ORDENS DE SERVIÇOS

ESPECÍFICAS.

Os SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO SÃO COMPOSTOS!

A) CAPINAÇÃO COMPOSTA DE 04 CAPINADOR E 02 VARREDOR. 01

FEITOR, DISTRIBUÍDOS EM ÁREAS DE CAPINA.

Vlll.3.3 - PINTURA DE MEIOFIO EM VIAS PÚBLICAS

A PINTURA CONSISTE EM APLICAR UMA SOLUÇÃO DE CAL

HIDRATADA NA SUPERFÍCIE DO MEIO-FIO. É UMA OPERAÇÃO SIMPLES E QUE

MUITO REALÇA A LIMPEZA DE VIAS.

A EQUIPE É FORMADA EM FUNÇÃO DA EXTENSÃO DAS VIAS A SEREM

TRATADAS. TODA A EQUIPE SERÁ GUARNECIDA COM PINCÉIS TIPO "BROXA" E

BALDES CONTENDO A SOLUÇÃO.

A REALIZAÇÃO DESSES SERVIÇOS DÁ-SE PRINCIPALMENTE NOS

PERÍODOS QUE ANTECEDEM AS DATAS CÍVICAS. FESTAS POPULARES E

SOLENIDADES PÚBLICAS.

A PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS DE CAPINA VARIA DE 30 A 1 20 DIAS,

DEPENDENDO DA ÉPOCA DO ANO E DO MOVIMENTO E USO DOS

LOGRADOUROS. PODENDO FAZÊ-LOS EM PERIODICIDADE MENORES. /
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO. Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

ESTE SERVIÇO É EXECUTADO ATRAVÉS DE ORDEM DE SERVIÇO

ESPECÍFICA.

RUAS A TEREM OS MEIOS-FIOS PINTADOS

ÁREA REPRESENTADA PELAS VIAS A SEREM VARRIDAS.

Freqüência

A EXECUÇÃO DA PINTURA DOS MEIOS-FIOS SERÁ DIÁRIA (SEGUNDA A

SÁBADO), NO PERÍODO DIURNO COM UM CICLO A CADA TRÊs" MESES. NA

EXTENSÃO DE 8 KM.

Horário

Será DAS 07H30MIN ÀS 1 1 H30MIN E DAS 1 2H30MIN ÀS 1 6h30MIN.

procedimentos

os SERVIÇOS DE PINTURAS DOS MEIOS-FIOS SERÃO REALIZADOS PELOS

PRÓPRIOS MEMBROS DA EQUIPE DE CAPINAÇÃO APÓS A CONCLUSÃO DOS

TRABALHOS DE CAPINA, RASPAGEM, AJUNTAMENTO E LIMPEZA DO MEIO-FIO.

A PINTURA DOS MEIOS-FIOS DE TODAS AS AVENIDAS E RUAS SERÁ APÓS

O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO.

ANTES DO INÍCIO DO SERVIÇO DE PINTURA, DEVE-SE VERIFICAR SE OS

MEIOS-FIOS ESTÃO LIVRES DE IMPUREZAS.

A DILUIÇÃO DA CAL SERÁ FEITA EM BALDES DE 20L NA PROPORÇÃO

2:1 O (2 KG DE CAL PARA 1 O LITROS D'ÁGUA).

Deve aplicar duas demãos de tinta nos meios-fios, sendo

A  primeira aplicada no SENTIDO LONGITUDINAL E A OUTRA

TRANSVERSAL AO MEIO-FIO. /
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Os SERVIÇOS DE PINTURA SERÃO REALIZADOS POR 04 (OÜATRO)

PINTORES, QUE SEGUIRA O PLANEJAMENTO DAS VIAS QUE NECESSITAREM DE

MANUTENÇÃO (PINTURA DE MEIO-FIO).

Fábio de sqi sa Sampaio
Eng|^ Hro Civil
RNP ÒBI 306107-0

CPF:(»5 157.123-45

OS PREÇOS DOS SERVIÇOS FORAM APROPRIADOS EM PLjjNILHAS DE
CUSTOS RELACIONADAS EM ANEXO E CONSTANTES NO RESUMO GERAL.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000

CNPJ:. 01.568.070/0001-22

MEMÓRIA DE CALCULO

COLETA DE RESÍDUOS PÚBLICOS

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

Data; 13/12/2018

Coleta e transporte de resíduos sólidos volumosos nas localidades distante da sede realizada por caminhões

ba^ilantes com capacidade de 8 mS de lixo solto.

- Quantidade de lixo a coletar

diário

mensal

contratual

- Número de turnos

- Horário de coleta diária

diurno (seg, a sab.)

7:00 hs as 18:00 hs sáb. 6:00 hs as 9:00 tis

- Carga horária semanal

pessoal

diurna, com Intervalo de descanso.

equipamento

diu*^

-número de dias úteis

semanal

mensal

-distância média de transporte
coleta

transporte (ida/volta)
ciclo

-velocidade de carga
-tempo gasto com:

coleta

transporte (ida/volta)

ciclo

-número de viagens por equipamento
diário

diurno

mensal

diurno

20,79 ton/dia

498,96 ton/mês

5.987,52 ton

1,00 turno

44,00 h/sem

44,00 h/sem

8,00 dias

24,00 dias

282,00 km

200,00 km

482,00 km

1,95 t/h

5,58 h

1,88 h

7,46 h

1,00 vg/dia

24,00 vg/mês



-capacidade do equipamento por viagem
caminhão carroceria 10,00 ton
r™™ • • • -■ i' . . . .

1- dimensionamento da frota
fração
n° equipamentos

0,59
1,00

reserva 10%

0,06 unid
unid

2- dimensionamento da mão de obra direta

coieta/tumo
homens/mês

efetivo reserva soma

motorista 1 1
gari 3 3

soma
motorista 1

gari 3

*A guarnição de cada coletor compactador será composta
de 01 motorista e 03 garis ( com 10 % de reserva)

- quilometragem percorrida 935,74
WiMitIltiHHBÕBi
km/mês

-  mensal trabalhada

- co.MOustívet

* consumo médio por veiculo igual a 2,5 km/l de óleo
diesei

66,73 hr/mês
1.272,61

KL r I nziüeia uo Valt-oc.jtó2^/20^
- lubrificantes (óleos, graxas e filtros)
óleo cárter

óleo cx. mud./difer. e hidráulico

graxa

filtros

lavagem
soma

101,06
46,79

9,83
73,93

100,00
331,61

* troca de óleo:

cárter

cx. mudança/diferencial
hidráulico

.CO. mo de graxa
gasto com filtros representa 50% das despesas com
lubrificantes.

uma lavagem por mês

- pneus e câmaras
* vida útil de 30.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem

151a cada 2.500 Km.

5 i/5 Ia cada 10.000 Km

101 em 10.000 Km
0,0007 Kg/km

177,79

- manutenção
gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição correspondem ao coeficiente de reparos de
0,60 . incidente s/valor de aquisição do equipamento.
vida útil do equipamento 7 anos 505,71

ttibutos,seguros e taxas
• IPVA de 2,5% a.a
licença e seguro

199,67

146,00 R$/veic.ano



depreciação e rem. de investimento

"taxa de juros de 12% a.a.
1.922.86

valor residual de 20% sl preço do equipamento

vida útil de 7 anos ou 84 meses

refere-se a ressarcimento de despesas decorrentes com a desvalorização do bem,
deve remunerar o capital.

calculado pela média anual de investimento

e a taxa de retorno mínima que

-resumo operação da frota
combustível

lubrificantes

pneus e câmaras

manutenção

licenciamento

depreciação e rem. Investimento

soma em R$/mês

1.272,61

331,61

177,79

505,71

199,67

1.922.86

4,410,25

jiziueia ao v"^e
/20 19

V.1- mio de obra direta, encargos sociais de 74,40%
motorista

salário

hora extra

feriado

soma

1.284,70

58,37

1.343,07

salário

insalubridade

1.006,00

402,40

salário c/insalubridad

;hora extra

feriado

soma

1.408,40

71,06

1.479,46

turno/homem ouant. salário ene, soe. 1  soma

motorista 1 1.343,07 999,24:

gari 3 4.438,38 3.302,15' 7.740,53

soma 10.082,85

soma em R$/mês 10.082,85

VK%riifo^^
motorista

gari

motorista

calça/camisa-4/ano

sapato-2/ano

calça/camisa-4/ano

sapato-4/ano

capa-1/ano

boné-2/ano

luva-6/ano

soma em R$/mês

23,33

8,33

46,67

33,33

3,33

1,67

6,50

123,16



VlUjÉitnénê
* Um almoço e uma merenda perdia

n° de empregados -
almoço

merenda

soma em R$/mês

4,00

1.068,60

546,00

1.614,60

-fi- - .ui^iueid ao V

'!.ib
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*Para cada equipamento teremos;

01 lona rodoviária, 02 pás, 01 enxada e 01 ancinho

pá (0,6 mês)
enxada (0,2 mês)

ancinho(0,2 mês)
lona rodoviária -4x9 (1/ano)

soma em R$/mês

48,00

7,00

6,00

20,83

81,83

4.410,25

10.082,85

123,16

1.614,60

81,83

16.312,69

Ooeracão da frota

Pe ^al

Uniforme

Alimentação
Material de consumo

soma em R$/mes

X.;-:Fã3ttn;àmefrt^Ügjj
sobre os custos

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da
fatura.

c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

•TOilT•^yrv-. 'fT y;. * -i-Vr. ry,̂ '.ç.: ítt::,■,

1.141,89soma em R$/mês

sobre o faturamento

• l^% , PIS 0,65% , CONFINS 3%, DESPESAS INDIRETAS 4,85% E LUCRO 4.15%
faturamento

mensal em R$
total contrato estimado em R$

20.535,31
246.423,74

XL.Pjeçp dp Ser^ç'
em RS/ton 41,16

Pr%ç^s;dejjisúmd^

Óleo diesel.litro
gasolina.ütro
óleo do cárter, litro
óleo cx. mudança/diferenc., litro
graxa lubrificante. Kg

pneus e câmaras GoQO)
caminhão caçamba

lavagem (unid)
caminhão caçamba

3,84
4,32

21,00
28,00
17,00

5.700,00

100,00



uniformes (unid)

calça e camisa

sapato

capa

boné

luva

70,00

50,00

20,00

5,00

6,50

^I^L-.Utilueid UO y
'roc.

■ls.__2Zíl—
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alimentação
almoço (unid)
merenda (unid)

14,70
9,00

equipamentos
chassis

chassis/bascuiante
90.000,00

120.000,00
salários mensais

motorista oaminhão
gari
pá
enxada

ancinho

lona rodoviária -4x9

1077,55
937,00
40,00
35,00
30,00

250,00

Fábwdes
Engeí
RNPq

CPF:Ot

■■U ia SampatP
i( tro Civil
b)06l07-0
i, 157.125-45
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000
CNPJ:. 01.558.070/0001-22

MEMÓRIA DE CALCULO

COLETA DE RESÍDUOS REGULARES OU DOMICILIARES

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

Data: 13/12/2018

Cnjeía e transporte de resíduos sólidos volumosos nas localidades distante da sede realizada por caminhões
ba. Jantes com capacidade de 8 m3 de lixo solto.

II. Dados Téchii^si

- Quantidade de lixo a coletar

diário

mensal

contratual

- Número de turnos

- Horário de coleta diária
diurno (seg. a sab.)
7:00 hs as 16:00 hs sáb. 6:00 hs as 9:00 hs

- Carga horária semanal
pessoal
diurna e noturno, com intervalo de descanso.
equjgamento
diu

notumo

-número de dias úteis
semanal

mensal

-distância média de transporte
coleta

transporte (ida/volta)
ciclo

-velocidade de carga
-tempo gasto com:
coleta

transporte (ida/volta)
ciclo

-número de viagens por equipamento
diário

diurno

mensal

27,72 ton/dia
665,28 ton/més

7.983,36 ton
1,00 tumo

66,00 h/sem

44,00 h/sem
22,00 h/sem

6,00 dias
24,00 dias

282,00 km
200,00 km
482,00 km

1,95 t/h

5,58 h
1,88 h
7,46 h

1,00 vg/dia



diurno

-capacidade do equipamento por viagem
caminhão carroceria

1- dimensíonamento da frota

fração
n° equipamentos

24,00 vg/més

10,00 ton

reserva 10%

0,59 0,06 unid

1,00 unid

2- dimensíonamento da mão de obra direta

coleta/turno
homens/mês

efetivo reserva soma

motorista 2

—

2

gari 6 6

soma
motorista 2

gari 6

*A guarnição de cada coletor compactador será composta
de 02 motorista e 06 garis ( com 10 % de reserva )

- qi>*^metragem percorrida
- hoid mensal trabalhada

- combustível

* consumo médio por veiculo igual a 2,5 km/l de óleo
diesel

- lubrificantes (óleos, graxas e filtros)
óleo cárter

óleo cx. mud./difer. e hidráulico

graxa

filtros

lavagem

soma

935,74 km/mês

66,73 hr/mês

1.272,61

101,06

46,79

9,83

73,93

100,00

331,61

:r=c.á^^
-v.íb.

* troca de óleo:

cárter

cx.jaudança/diferencial
hio. .lico

consumo de graxa
gasto com filtros representa 50% das despesas com
lubrificantes.

uma lavagem por mês

15 1a cada 2.500 Km.

5 1/5 Ia cada 10.000 Km

101 em 10.000 Km

0,0007 Kg/km

- pneus e camaras

* vida útil de 30.000 km. inclusive 01 jogo de recapagem
177,79

- manutenção

gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição correspondem ao coeficiente de reparos de
0,60 , incidente s/valor de aquisição do equipamento.
vida útil do equipamento 7 anos 505,71 >

tributos,seguros e taxas
* IPVA de 2,5% a.a

licença e seguro

199,67

146,00 R$/veic.ano



depreciação e rem. de investimento
•taxa de juros de 12% a.a.

1.922,86
'roc-i
•LS._

iiziaeia uo v

valor residual de 20% s/ preço do equipamento '
vida útil de 7 anos ou 84 meses

refere-se a ressarcimento de despesas decorrentes com a desvalorização do bem, e a taxa de retorno mínima que
deve remunerar o capital.

calculado pela média anual de investimento

-resumo operação da frota

combustível

lubrificantes

I pneus e câmaras

manutenção

licenciamento

depreciação e rem. Investimento

soma em R$/mês

1.272,61

331,61

177,79

505,71

199,67

1.922,86

4.410,25

V. não de obra direta, encargos sociais de 74,40%
motorista

salário

hora extra

feriado

soma

1.284,70

58,37

1.343,07

salário

Insalubridade

1.006,00

402,40

salário c/insaiubridad

hora extra

1 feriado
soma

1.408,40

71,06

1,479,46

turno/homem guant. salário ene, soe. 1  soma
motorista 2 2.686,14 1.998,49

6 8,876,76 6.604,31

soma 1  20.165,70

soma em R$/mês

motorista

gari

calça/camlsa-4/ano
sapato-2/ano

calça/camisa-4/ano

sapato-4/ano

capa-1/ano

boné-2/ano

luva-6/ano

motorista

20.165,70

2.00

6,00

8,00

23,33

8,33



soma em R$/mês 123,16

* Um almoço e uma merenda por dia
n® de empregados -

almoço

merenda

soma em R$/mês

8.00

1.068,60

546,00

1.614,60

vPL- I (iziaeia uo v

=roc.üi^^/20^
••LS.
-Njb.

•Para cada equipamento teremos:

01 lona rodoviária, 02 pás, 01 enxada e 01 ancinho

pá (0,6 mês)

enxada (0,2 mês)
ancinho(0,2 mês)

lona rodoviária -4x9 (1/ano)
soma em RS/mês

48,00

7,00

6,00

20,83

81,83

vejaujo tipo fioríno - Fiat ou similar 1,00 unid
-  .jllometragem percorrida

veículo 15,00 km/mês

- combustível

automóvel 5,21

* consumo de 8 km/l de gasolina p/ veículo
-  lubrificantes

automóvel 130,55

• uma troca de óleo a cada 5000 km

capacidade do cárter 2 I /autom. uma lavagem a cada semana
- pneus e Câmaras

veículo 0,48

* vida útil de 25.000 km

- manutenção

automóvel 280,00

* coef. de reparos de 0,60

vida útil de 5 anos ou 60 meses

ga»*^ com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição, oficina e mão de obra com respectivos
ent-.gos sociais.
- tributos,seguros e taxas sobre os veículos

automóvel 70,49

* taxa de 2.5% a.a.

licença e seguro - 145,90 R$/veic.ano
- depreciação e Remuneração de investimento

* taxa de 12% a.a

valor residual de 20% s/ preço do equipamento vida útil
de 5 anos ou 60 meses automóvel 563,73

- mão de obra

motorista diurno 1 unid /
carga horária A
semanal diurno 44,00 h/sem P
motorista diurno 11
salário mensal 1.077,55 ^
sal.hora 4,09

hora extra

feriado 48,75

15,00 km/mês

130,55

280.00



soma

- resumo veículo auxiliar

combustível

lubrificantes

pneus e câmaras

manutenção

licenciamento

depreciação e rem. ínvest.
mão de obra

soma em R$/mês

948,75

quant salário

1,00 1.077.55

1.879,25

5,21

130,56

0,48

280,00

70,49

563,73

1.879.25

2.929,71

ene. soe

801,70

jiziaeia^ao Vs

X.R^urad -1-5 tf.
V;t'. ̂ . ti.'. í JVV 5^ ;• ̂1-?^ "v.t* '•:V>

Operação da frota
Pessoal

Uniforme

Alimentação
M'-^al de consumo

Veiuulo Auxiliar

soma em R$/mês

4.410,25

20.165,70

123,16

1.614,60

81,83

2.929,71

29.325,25

XI.:P^

sobre os custos

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da

fatura.

c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,

honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 2.052,77

sobre o faturamento

* ISS 5% , PIS 0,65% , CONFINS 3%, DESPESAS INDIRETAS 4,85% E LUCRO 4,15%
faturamento

me^al em R$ 36.916,24
tot. .ontrato estimado em R$ 442.994,85

55.49

óleo diesel,litro

gasolina.litro

óleo do cárter, litro

óleo cx. mudança/diferenc-, litro
graxa lubrificante, Kg

pneus e câmaras (jogo)
caminhão caçamba

lavagem (unid)

caminhão caçamba

uniformes (unid)
calça e camisa

sapato

3,84

4,32

21,00

28,00

17,00

5.700,00

100,00

70,00

50,00



20,00

5,00

6,50

-r L. UO v

alimentação
almoço (unid)

merenda (unid)
14,70

9,00

equipamentos

chassis

chassls/basculante

salários mensais

motorista caminhão

gari

pá

enxada

ancinho

lona rodoviária -4x9

90.000,00

120.000.00

1077,55

937,00

40,00

35,00

30,00

250,00

Fábio de Èk À Sampaio
Enger neiro Civil
rNPO 139^107-0
CPF: 00^167.123-45

y ~



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZJDELA 00 VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000

CNPJ:. 01.558.070/0001-22

MEMÓRIA DE CALCULO

COLETA DE ENTULHO

CIDADE; TRÍZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

Data: 13/12/2018

Coleta e transporte de entulho nas localidades da sede realizada por caminhões carrocerías com capacidade de 6 m3 de
lixo^lto.

-quantidade de lixo a coletar

diário

mensal

contratual

-número de turnos

-horário de coleta diária

diurno (seg. a sab.)
7:00 hs as 16:00 hs sáb. 6:00 hs as 9:00 hs

-carga horária semanal

pessoal

diurna, com intervalo de descanso.

equipamento

diuma

-nu .'O de dias úteis

semanal

mensal

•distância média de transporte
coleta

transporte (Ida/volta)

ciclo

-número de viagens por equipamento
diário

diurno

mensal

diurno

-capacidade do equipamento por viagem
caminhão carroceria

111: DíméhS^
1- dimensionamento da frota

fração

n° equipamentos

6,56 ton/dia

157,44 ton/mês

1889,28 ton

1,00 tumo

44,00 h/sem

44,00 h/sem

6,00 dias

24,00 dias

15,00 km

60,00 km

75,00 km

6,00 vg/dia

156,00 vg/mès

6,70 ton



2- dimensionamenío da mão de obra direta

efetivo reserva soma

motorista 2 - 2

gari 6 6

soma
motorista 2

gari 6

*A guarnição de cada coletor compactador será composta

de 02 motorista e 06 garis

- quilometragem percorrida
- hora mensal trabalhada

- combustível

' consumo médio por veiculo igual a 2,5 km/l de óleo diesel

- lubrificantes (óleos, graxas e filtros)
óleo cárter

óleo cx. mud./difer. e hidráulico

gra^
filtros

lavagem

1.521,00 km/mês

88,22 hr/mês

2.068,56

164,27

76,05

13,69

120.16

100

474.17

'/oci
l-S._
'l ih

Lii^iüeia ao V.

Wüúâl20j

' troca de óleo;

cárter 151

cx. mudança/diferencial 5 1/

hidráulico 101

consumo de graxa O,Oi

gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes,
uma lavagem por mês

• pneus e câmaras

* vida útil de 30.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem

15 I a cada 2.500 Km.

5 1/5 laçada 10.000 Km

101 em 10.000 Km

0,0006 Kg/km

288,99

- manutenção

gas». o com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição correspondem ao coeficiente de reparos de
0,60 . incidente s/valor de aquisição do equipamento.
vida útil do equipamento 7 anos 83,5783,57

- tributos.seguros e taxas

* IPVA de 2,5% a.a

licença e seguro

- depreciação e rem. de investimento

'taxa de juros de 12% a.a.

199,67

146,00 R$/veic.ano

1.922,86

valor residual de 20% sí preço do equipamento
vida útil de 7 anos ou 84 meses

refere-se a ressarcimento de despesas decorrentes com a desvalorização do bem, e a taxa de retorno mínima que deve
remunerar o capital.

calculado pela média anual de investimento —/

-resumo operação da frota r—"



combustível

lubrificantes

pneus e câmaras

manutenção

licenciamento

depreciação e rem. investimento

soma em R$/mês

V.1- mão de obra direta, encargos sociais de 74,40"}<

motorista

salário

hora extra

feriado

salário

hora extra

feriado

soma

2.068,56

474,17

288,99

83,57

199,67

1.922,86

5.037,82

1.284,70

1.284,70

1.006,00

1.006,00

motorista 2 1.911,63, 4.481,03

gari 6 4.490,78, 10.526,78

soma 1mmm^

soma em R$/mês 15.007,82

yi-vpífò;
motorista

gari

calça/camisa-4/ano

sapato-2/ano

motorista

23,33

8,33

calça/^misa-4/ano
sap »-4/ano

capa-1/ano

boné-2/ano

luva-6/ano

soma em R$/mês

;V! Ir^/^intentecãe^^
* Um almoço e uma merenda por dia
n° de empregados -

almoço

merenda

soma em R$/mês

*Para cada equipamento teremos:
01 lona rodoviária, 02 pás, 01 enxada e 01 ancinho
pá (0,6 mês)

enxada (0,2 mês)

46,67

33,33

3,33

1,67

6.50

123,16

8,00

1.068,60

546,00

1.614,60

48,00

7,00



ancinho(0,2 mês)
lona rodoviária -4x9 {1/anc)

IX^B^umo Geral-d^

Operação da frota
Pessoal

Uniforme

Alimentação
Material de consumo

sobre os custos

soma em R$/mês

soma em R$/mès

6,00

20,83

81,83

5.037,82

15.007,82
ft

"*1.614.60
81,83

21.865,23

,r-i--,ii'4iüeiaüo V

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da fatura,
c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 1,530,57

sobre o faturamento

* ISS 5% , PIS 0,65% , CONFINS 3%, DESPESAS INDIRETAS 4.85% E LUCRO 4,15%
faturamento

mensal em R$ 27.525,16
total contrato estimado em R$ 330.301.87

em R$/ton 174,83

óleo diesel.Irtro

gasolina,litro

óleo do cárter, litro

óleo cx. mudança/diferenc., litro
graxa lubrificante. Kg

pneus e câmaras (jogo)
camiiinão caçamba

3,84

4,32

21,00

28,00

17,00

5.700,00

lavagem (unid)
caminhão caçamba 100,00

uniformes (unid)
calça e camisa

sapato

capa

boné

luva

70,00

50,00

20,00

5.00

6,50

alimentação
almoço (unid)

merenda (unid)
14,70

9,00

equipamentos

chassis

chassis/basculante

90.000,00

120.000,00

salários mensais

motorista caminhão 1077,55



Fábiodemyu^
Engmheih
RNPH^C9

CPF; ÍÒS.I:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep: 65727-4)00

ONPJ:. 01.558.070/0001-22

MEMÓRIA DE CALCULO

COLETA DE PODA

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

Data: 13/12/2018

Coleta e transporte de poda nas localidades da sede realizada por caminhões carrocerias com capacidade de 6 m3 de lixo
soi^

IL.DaddsíTécnii

•quantidade de lixo a coletar

diário

mensal

contratual

-número de turnos

-horário de coleta diária

diurno (seg. a sab.)

7:00 hs as 16:00 hs sáb. 6:00 hs as 9:00 hs

-carga horária semanal

pessoal

diurna, com intervalo de descanso.

equipamento

diurna

-núf«i«ro de dias úteis

sen.-iial

mensal

-distância média de transporte
coleta

transporte (ida/volta)

ciclo

-número de viagens por equipamento
diário

diurno

mensal

diurno

-capacidade do equipamento por viagem
caminhão carroceria

6,56 ton/día

157,44 ton/mês

1889,28 ton

1,00 turno

44,00 h/sem

44,00 h/sem

6,00 dias

24,00 dias

15,00 km

60,00 km

75,00 km

6,00 vg/dia

156,00 vg/mês

6,70 ton



2- dimensionamento da mão de obra direta

coleta/turno
homens/mês

efetivo reserva soma

motorista 2 - 2

gari 6 6

soma
motorista 2

gari 6

*A guarnição de cada coletor compactador será composta

de 02 motorista e 06 garis

- quilometragem percorrida

- hora mensal trabalhada

- combustível

* consumo médio por veiculo igual a 2,5 km/l de óleo díesel

• lubrificantes (óleos, graxas e filtros)

óleo cárter

óleo cx. mud./difer. e hidráulico

graxa

filtro^s

lavai^cm

1.521,00 km/mês

88,22 hr/mês

2.068,56

164,27

76,05

13,69

120.16

100

474.17

* troca de óleo:

cárter 15

cx. mudança/diferencial 5 1/

hidráulico 10

consumo de graxa 0,0i
gasto com filtros representa 50% das despesas com lubrificantes,

uma lavagem por mês

15 1a cada 2.500 Km.

5 1/5 Ia cada 10.000 Km

101 em 10.000 Km

0,0006 Kg/km

- pneus e câmaras

* vida útil de 30.000 km, inclusive 01 jogo de recapagem
288,99

- manutenção

gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição correspondem ao coeficiente de reparos de 0,60
inci te s/valor de aquisição do equipamento.

vida útil do equipamento 7 anos 83,57

- tributos,seguros e taxas

*IPVAde2,5%a.a

licença e seguro

- depreciação e rem. de investimento

*taxa de juros de 12% a.a.

199,67

146,00 R$/veic.ano

1.922,86

valor residual de 20% s/ preço do equipamento
vida útil de 7 anos ou 84 meses

refere-se a ressarcimento de despesas decorrentes com a desvalorização do bem, e a taxa de retomo mínima que deve
remunerar o capital-

calculado pela média anual de investimento ,

-resumo operação da frota

combustível



lubrificantes 474,17

pneus e câmaras 288,99

manutenção 83,57

licenciamento 199,67

depreciação e rem. investimento 1.922.86

soma em R$/mês 5.037,82

wMí

V.1- mão de obra direta, encargos sociais de 74,40%

motorista

salário

hora extra

feriado

salário

hora extra

feriado

soma

tunjaíhomem

mo,. ..sta

ari

soma

-Ti-- - - -•

1.284,70

1.284,70

1.006,00

1.006,00

quant. salário

2 2.569,40

6 6.036,00,

15.007,82

soma em R$/mes 15.007,82

motorista 2,00

gari 6,00

total 8,00

motorista

calça/camisa-4/ano 23,33

sapato-2/ano 8,33

gari

caíça/camisa-4/ano 46,67

sapato-4/ano 33,33

cap^/ano 3,33

bonc-2/ano 1,67

luva-6/ano 6,50

soma em R$/mês 123,16

'• Ü^^aímoço e uma merenda por dia
n° de empregados - 8,00

almoço 1.068,60
merenda 546,00

soma em R$/mês 1.614,60

'Para cada equipamento teremos:
01 lona rodoviária, 02 pás, 01 enxada e 01 ancinho

pá (0,6 mês) 48,00
enxada (0,2 mês) 7,00

ancinho(0,2 mês) 6,00



lona rodoviária -4x9 (1/ano)
soma em R$/mês

|X;;R^ump Geral d<fe^GüStós.ppera^^

Operação da frota
Pessoal

Uniforme

Alimentação

Material de consumo

soma em R$/mês

5.037.82

15.007,82

^1.814,60
81,83

21.865,23

Mziueiaiio Vai

sobre os custos

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defôsagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da fatura,

c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 1.530,57

so^■^^ faturamento
* ISo 5% , PIS 0,65% . CONFINS 3%. DESPESAS INDIRETAS 4.85% E LUCRO 4,15%
faturamento

mensal em R$ 27.525,16
total contrato estimado em R$ 330.301,87

XL^jRiiéõórcfeiS
em R$/ton 174,83

óleo diesel,litro
gasolina,litro
óleo do cárter, litro
óleo cx. mudança/diferenc., litro
graxa lubrificante. Kg

pneus e câmaras Qogo)
caminhão caçamba

caminhão caçamba

calça e camisa
sapato
capa

boné

luva

almoço (unid)
merenda (unid)

chassis

chassis/basculante

motorista caminhão
gari
pá

lavagem (unid)

uniformes (unid)

alimentação

equipamentos

salários mensais

3,84
4,32

21,00
28,00
17,00

5.700,00

100,00

70,00
50,00
20,00

5,00
6,50

14,70
9,00

90.000,00
120.000,00

1077,55
937,00
40,00



Fábio dc 50 isa Sampaio
Engehr jiro Civil

i)6d906107-0
57.123-45

jíiiiytíia ao v,
[63025/201
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep: 6S727-000

CNPJ:. 01.558.070/0001-22

MEMÓRIA DE CALCULO

VARRICÃO MANUAL DIÁRIA

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

Data: 13/12/2018

Varrição manual das vias pavimentadas do sistema viário do município, com dois repasses, conforme especificações técnicas
do edital.

- extensão das vias (vias com canteiro central, tomou-se o
dobro da extensão)

- extensão mensal em km

- largura de varrição
- n° de repasses diário

- freqüência

- produção homem por ext. de via

- reserva técnica (10% )

- carga horária

diária

semanal

- número de dias úteis

semana

mês

- horário de varrição

7:00 as 11:00 e 13:00 as 16:00

7.000,00 m

168,00 km

0,80 m

2,00

6,00 dias/semanal

70,00 m/H.h

8,00 h

44,00 h

6,00 dias

24,00 dias

categoria

varredor

feitor (1/10 varredores)

totai

- material de consumo

quantidade por gari :
iutocar.vassourão,vassoura e pazinha -
iutocar (vida útil 18 meses)
vassourâo (1,5 mês)

vassoura (0,6 mês)

pazinha (0,6 mês)

efetivo

uniformes

unidade
30 homens

3 homens

33 homens

1,00 unid/cada

0,60 unid/mês

15,00 unid/mês

6,00 unid/mês

6,00 unid/mês

3,70 unid/mês

3,70 unid/mês

1,70 unid/mês



capa (1/ano)

sacos plásticos

(prod. média por varredor -130kg/dia,perda por enchimento - 20%
e peso especifico - 303kg/m3)

0,80 unid/mês

1.394,00 unid/mês

- encargos sociais

- pessoal

varredor

salário

insalubrídade

salário c/insalubridade

hora extra

feriados

encargos sociais
subtotal

74,40%

1.006,00

201,20

1.207,20

1.207,20

898,16

2.105,36

.rL-,

Voe. J.
-LS. _

salário

insalubrídade

salário c/ínsalubrídade

hor^xtra
fer, js

encargos sociais

soma

resumo

varredor

feitor

soma em R$/mês

subtotal

1.298,69

259,74

1.558,43

1.558,43

1.159,47

2.717,90

salário

30 2.105,36

3| 2.717,90

63.160,70

material de consumo

Lutocar

Vassourão

Vassoura

'Pazinha

uniformes

farda

sapato

boné

capa

sacos plásticos

soma em R$/mês

210,00

555,00

72,00

90,00

259,00

185,00

8,50

16,00

278,80

1.674,30

- alimentação
almoço

merenda

sorna em R$/mês

pessoal

material de consumo

alimentação
total em R$/mês

3.918,20

2.002,00

5.920,20

71.314,40

1.674,30

5.920,20

78.908,90

sobre os custos
li



* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da fatura,
c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
fionorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 5.523,62

sobre o faturamento

• ISS 5% , PIS 0,65% . CONFINS 3%. DESPESAS INDIRETAS 4,85% E LUCRO 4,15%
faturamento

mensal em R$ 99.334,86

total contrato estimado em R$ 1.192.018,31

.KL-.

Toc-X
•LS. _
"•ub.

fiziaeia ao ví

mooâiioí

.Vll-íB

Por Extensão de Via em R$/Km 591,28

'PL^^'^J3t=insuitl0.
lutocar

vassourâo

vassoura

pazinha

far*^
sapato

boné

capa

sacos plásticos

almoço

merenda

uniformes

salários

350,00

37,00

12,00

15,00

70,00

50,00

5,00

20,00

0,20

14,70

9,00

937,00

1.298,69

Fábk) de Samva io
Engenne ro Civil
RNPOeOS 36107-0

CPF; odfe.l Í7.123-45



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000

CNPJ:. 01.558.070/0001-22

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

MEMÓRIA DE CALCULO

CAPINACÃO MANUAL

Data: 13/12/2018

Capinação manual das vias pavimentadas do município, compreendendo os serviços de capinação, raspagem,
varrição e ajuntamento, conforme especificações técnicas do edital.

-extensão das vias 3.800,00 m

- extensão mensal em km 91,20 km

- largura de varrição 0,80 m

- freqüência

capinação (1 em cada 3 meses) 0,33

- produção homem.via

capinador 18,00 m/H.h

- reserva técnica (10% ) 1,10

- carga horária

diária 8,00 h

semanal 44,00 h

- número de dias úteis

semana 6,00 dias

mês 24,00 dias

- horário de varrição

7:00 as 11:00 e 13:00 as 16:00

■  ' i í: : L: : : "

' pGssosI

cateqoria

capínador

varredor (50% do capinador

feitor (1/10 varredores

total

- material de consumo

quantidade por homem:

enxada - igual no. de capinadores

carrinho de mâo e pá - igual no. de varredores
vassourão e ancinho - igual no. de varredores

carrinho de mâo (vida útil 6 meses)

enxada (0,2 mês)

vassourão (1,5 mês)

ancinho (0,2 mês)

efetivo unidade

homens

homens

homens

homens

0,20 unid./mês

0,20 unid./mês

1,50 unid./mês

0,20 unid./mês



pá (0,6 mês)

farda (4/ano)
sapato (4/ano)

boné (2/ano)

capa (1/ano)

uniformes

0,60 unid./mês

0,70 unid/mès

0,70 unid/mês

0,30 unid/mès

0,20 unid/mês

m
- encargos sociais

- pessoal

gari (capinador e varredor)
salário

insalubrídade

salário c/insalubrídade

hora extra

feriados

encargos sociais

subtotal

74.40''/c

1,006,00

201,20

1.207,20

1.207,20

898,16

2.105,36

^n^Sn&á

salário

ins^bridade
sa. j c/ínsaiubridade

hora extra

feriados

encargos sociais

resumo

capinador

varredor

feitor

soma em R$/mês

subtotal

1.298,69

259,74

1.558,43

1.558,43

1.159,47

2.717,90

quant. salário soma

4 8.421,43 8.421,43

2 4.210,71 :

2.717.90 2.717.90

15.350,04

- material de consumo

uniformes

soma em R$/mês

- alimentação

soma em R$/mês

total em R$/mês

30,00

8,00

55,50

8,00

24,00

49,00

35,00

1,50

4,00

215,00

712,40

364,00

1.076,40

15.350,04

215,00

1.076,40

16.641,44



sobre os custos

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da fatura,
c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 1.164,90

sobre o faturamento

* ISS 5% , PIS 0,65% , CONFINS 3%, DESPESAS INDIRETAS 4,85% E LUCRO 4,15%
faturamento

mensal em R$ 20.949,16
total contrato estimado em R$ 251.389,90

-ru-

'roc.j^
LS._
'h

W^oí

Por Extensão de Via em R$/Km 229,71

'ri,* 'Vt*''' •' •<*^'••"*1.7.% •,

carro de mâo

enx^a
150,00

40,00

37,00

40,00

40,00

va. jráo

ancinho

pá

uniformes

farda

sapato

boné

70,00

50,00

5,00

20,00

13,70

7.00

capa

almoço

merenda

salários

capinador

varredor

feitor

937,00

937,00

1.298,69

Fábio dexUsaSampaio
Eng^eiro Civil
RNP^906107-0

CPF; 0píl57.125-45
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670, Aeroporto, Cep; 65727*000

CNPJ:. 01.558.070/0001-22

tizlueid üo V

CIDADE: TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO: 21.885
PERÍODO CONTRATO: 12 meses

MEMÓRIA DE CALCULO

PINTURA DE MEIO-FIO

Data: 13/12/2018

Pintura de meíos-fios das vias pavimentadas do município, conforme especificações técnicas do editai.

II. Dadosíféstíiiá
- ejí*íisão das vias 8.000,00 m
-ex„.isâo mensal em km 192,00 km

- face exposta do meio-fio 0,35 m
- freqüência

pintura (1 em cada 3 meses) 0,33
- produção homem.vía

pintor 50.00 m/H.h
- reserva técnica (10%) 1,10

- carga horária

diária 8.00 h
semanal 44,00 h

semana

mês

- número de dias úteis

horário de varrição

7:00 as 11:00 e 13:00 as 16:00

6,00 dias

24,00 dias

-m

• pessoal

categoria efetivo unidade

homens

- material de consumo

quantidade por homem:

broxa - igual no. de pintores
balde p/tinta - igual no. pintores
tinta a cal (cons.de 0,10 Kg/m2) - pacote de 2 Kg
broxa (Olunid./lOOO m)
balde para tinta (3/ano)

uniformes

farda (4/ano)

sapato (4/ano)

boné (2/ano)

capa (1/ano)

280,00 unid./mês

16,00 unid./mès

0,30 unid./mês

0,30 unid/mês

0,30 unid/mês

0,20 unid/mês

0,10 unid/mês



- pessoal

- encargos sociais

pintor
salário

insalubridade

salário c/insaiubridade

hora extra

feriados

encargos sociais

resumo

homens

pintor

soma em R$/mês

subtotai

74,40%

^roc.
1.006,00 •LS.
201.20 ■•Mb.'

1.207,20

1.207,20
898,16

2.105,36

salário soma
4I 8.421~ 8.421,43

8.421,43

tinta
broxa

bal«K

farda

sapato
boné

capa

almoço
merenda

• material de consumo

uniformes

soma em R$/mês
- alimentação

soma em R$/mês

V.ajtesumod&RM
pessoal
material de consumo
alimentação

so*^os custos

total em R$/mès

840,00
40.00

1,50

21,00
15,00
1,00
2,00

920,50

356,20
182,00
538,20

8.421,43
920,50
538,20

9.880,13

* c. financeiros 2 % - despesas decorrentes da defasagem entre o desembolso da contratada e o recebimento da fâtura.
c. administrativos 5% - despesas com vigilância, material de expediente, tarifas de água, energia e telefone, impostos,
honorários, transporte, instalações físicas e despesas gerais.

soma em R$/mês 691,61

sobre o faturamento
* ISS 5% , PIS 0,65% , CONFINS 3%, DESPESAS INDIRETAS 4,85% E LUCRO 4,15%
faturamento
mensal em R$ 12.437,65
total contrato estimado em R$ 149.251,79

W;;PnegoBfl?S^^Sig
Por Extensão de Via em R$/Kni 64.78

-(??■'



broxa

balde para tinta iZ.1Üt:id üO V
uniformes

farda

sapato

boné

70,00

50,00

5,00

20,00

13,70

7,00

capa

almoço

merenda

salários

937,00

miQàcSAul Sampaio
Engenhar) Civil
RNP 0®^ 5107-0
CPF:001Í5 .123-45



ESTADO DO MARANHAO '■
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N*' 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000
CNPJ:. 01.558.070/0001-22

jeia üO \ji
mw í

PROJETO BÁSICO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
POPULAÇÃO URBANA : 21.885 HABITANTES
DATA: DEZEMBRO DE 2018

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS

-  " ENCÃRGQS SOCI«iysOBRE A"MAO-DE^BRA- TABELA-SINPI-03/201S SEMTtESONERAÇA'O-'^"~
SEMDESONERAÇAQ.

HORISTA %
DESCRIÇÃO

INSS
SESI
SENAI
INGRA
SEBRAE
SALARIO-EDUCACAO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
FGTS

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO-ENFERMIDADE
LICENCA PATERNIDADE
LlCENCA MATERNIDADE
AOIDENTES DE TRABALHO
FERIAS GOZADAS + 1/3
FALTAS JUSTIFICADAS
13»SALARI0
DIAS DE CHUVA

Nao incide
Não Incide

0.69
0.06
0.02
0,09

0,56
8.33

Não incide

DEPOSITO POR RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
FERIAS (INDENIZADAS) + 1/3
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

íl5:oV/;'i:-'l:To'^'i=l>V ■ARGO^IN

DE A EM B
DE A EM 0.4 E DE A8 (FGTS) EM C.3

a rj ̂  d U' fsll dIs ü rej IMEIMÍEUS

SSlfòfeB

Fábio de êbúsa SampaioEngéfhpiro Civil
RNP'M906107-0

CPF; 006.157.123-45



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000

CNPJ:. 01.558.070/0001-22

PROJETO BÁSICO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO URBANA : 21.885 HABITANTES
DATA: DEZEMBRO DE 2018

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

ao Vai

õilúüQizo

j;:ii;siii?ramL,'iRisAHiL^sqECosros;rrA./v:;%-fc,^

Coleta Publica

Coleta Reoular

Coleta Entulho

Coleta Poda

Varricão Diária

Pintura de melo-fio

R$ 20.635.31 '

R$ mEmmM
RS 27.525,16

RS 27.525,16

RS 99.334.86

RS KEIEXIl
RS 12.437,65

RS 245,223,53

eAR3KQ?Eraí0.00ÍI3mi5MES .R$^C-.;«£»55223S53i

Importa o presente orçamento a quantia de R$ 245.223,63 (01 mês) (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e cinqüenta e três centavos).

Importa o presente orçamento a quantia de R$ 2.942.682,33 (12 Meses) (Dois MllhSes, novecentos e quarenta e dois mil. seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e
três centavos).

lámWtnhnífíS^



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo, N** 1670, Aeroporto, Cep: 65727-000
CNPJ:. 01.558.070/0001-22

PROJETO BÁSICO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

POPULAÇÃO URBANA : 21.885 HABITANTES
DATA: DEZEMBRO DE 2018

COMPOSIÇÃO DO BDI

ISS

PIS/PASEP

CONFINS

DESPESAS INDIRETAS

LUCRO

PORCENTAGEM %

5,00

0,65

3,00

4,85

4,15

Fábio de SoLa Samvaio
Engajníeiro Civii
RNP 5^906107-0

CPFrcf)Kl57.123-l5
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wlXCrt I Irt

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20190237401

SUBSTITUIÇÃO à
MA2OI8O2S122

1. Responsável Técnico

FÁBIO DE SOUSA SAMPAIO

Titulo proflssíonal: ENGENHEIRO CML

2. Contratante

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TR121DELA do VALE

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: Trizidela de Vale

Pais: Brasil

Telefone: Emall:

Contrato: Néo especificado Celebrado em;

Valor. R$ 2.942.682,33 Tipo de contratante: P

Ação Institucional: Outros

Emall:

Celebrado em;

Tipo de contratante: P

Bairro: AEROPORTO

RNP; 0609061070

Registro; 106259

CPF/CNPJ: 01.5SS.070/0001>22

N»; 1670

CEP: 65727000

ESsoA JURJDICA DE DIREITO PUBLICO

'  J
'roo. J

•LS. _
'•ib

u i^iucid 00 Vj
ídSm/aoJ
ÍT2 .

3. Dedos da Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE

SEM DEFINIçiO DIVERSAS LOCAUDAOES E SEDE

CorTtf^emento: Ba

Cidade: TRIZIDELA DO VALE UF

Telefboe; Emall:

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O

Daisdelnldo: 13/12/2018 Previsão de término: 13112/2019

Finalidade: Saneamento básico

4. Atividade Técnica

1 -ATUACAO

12 - PROJETO > ATIVIDADES OE AR.T. -> #A0412 - LIMPEZA URBANA

41 . ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE ART. •> #A0412 - LIMPEZA URBANA

59 - FISCAUZACAO » ATIVIDADES DE ART. -> «UD412 - LIMPEZA URBANA

CPF/CNPJ: 01.S58.070rtlOD1.22

N°: Sm

Bairro: ZONA URBANA E RURAL

UF: MA CEP: 65727000

Quantidade

Após a conclusfio das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observaçóes

REGISTOO JUNTO AO CREA.MA OE ELABORAÇAO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE COLETA E
OESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM DIVERSAS LOCALIDADES E SEDE DO MUNICÍPI0J3E TRIZIDELA DO VALE44A

6, DeclaraçSes

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especISca a no decreto n.
5296,12004.

7. Entidade d» Classa ri

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA , y t 1
a. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as Informsçóes adms FABIO OEBOU8A SAMPAIO. CPF: gÍIS1ST.12

' ÚpCia^Íde de ^ /UAOA^h^
Loeei «ata J PREFEITURA MUNICIPAL OE TFUZl^ElAOO VALE .CNPJ:

01.S58.0Ta/0IM1.22

9. infarmaçAos

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

Esta ART é Isenta de taxa Registrada em: 18/02/2019

Aautfintiodada «esta ART poOe for vonHceca «m: httpeJ/crea.ma.utac.com.br^Otico/, com a cneve:yxAb2

lmc>esso am: 1602/2019 te14'55:49pon.«: 177.37.212.185

vraw.CTMma.ivgA'

Td: (98)2106-8300

laiaGonoaco0crearng.oro.br

Fax: (98)2106431X1

Sa®:

■:rea-ma
e  umii ttsEWMSO »K4FB.-M» IBIpS



CPL-Trizideia do V^e
^roc. 00^^ /20 IH

tSTAUÜ UU MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N®0].558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO n

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° , com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome. RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA n® 001/2019, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no

caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar

ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, finnar compromissos ou acordos, dando tudo por

com sede na

bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Página 23 de 48



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

'^PL - Trizicíeía do Vr^de
Toe, /2q\^

lub. 1>

CONOCRRENCIA N" 001/2019

ANEXO 111

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como;

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda,, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N® 001/2019
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° . por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico peta execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante lega) ou procurador)

Página 25 de 48



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

cJoValü

ítib.' h

CONCORRENCIA N® 001/2019

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Edital da CONCORRÊNCIA n® 001/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avcnças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Valc/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome c Assinatura do RepreseiilaiUc Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N° 001/2019

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fladora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.; PE n® xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de;

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressarem juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local e data) /
(Instituifiogaranlidora) (Assinaturas autorizadas)

Página 27 de 48



'PL - Trlzideía do Vale

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
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CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO UCITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na CONCORRÊNCIA

N° 001/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos

foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e Informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N° 001/2019

ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIU, DA CF/88

A empresa , CNPJ , representada pelo(a) Sr(a)

R.G. n® , CPF n® , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do" inciso XXXÍIl do ""Art, 7°~ da

Constituição Federa! de 1988.

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N° 001/2019

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

do Vale

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Concorrência n° 001/2019 e seus Anexos,
apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Concorrência n® 001/2019, os quais aceitamos e
nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco; Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, mas
não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais. ISS. despesas de viagem, locomoção,
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação
integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N° 001/2019

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'' . no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

I para que seja

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ ̂01.558.070/0001-22

CONCORRENCU 001/2019

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.558.070/0001-22 com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizideia do
Vale/MA, neste ato representado peto Secretário Municipal de , Sr."

,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)
,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
, (profissão) , (domicílio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) . têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA n° 001/2019, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n° 1902002/2019, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a CONCORRÊNCIA n° 001/2019, devidamente homologado pela autoridade competente,
tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos
sólidos urbanos no município de Trizideia do Vaíe/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo
de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da CONCORRÊNCIA N® 001/2019, e
demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer
parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

execução serviços, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: ^
a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com
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estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e da legislação
vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou
prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e se
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da
equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos
os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execuçãi do
objeto contratual;
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à
execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou serem
causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por seus
proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da Lei
Federal n° 8.213/91.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo dc recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS /
- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de Presidente
Médici, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6.636-2, AGÊNCIA: 5733, PMTV
INVESTIMENTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de va|idade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena
de ser descontada na fatura seguinte.

_PARÁGRAFO SÉTIMO-Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: /

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente /
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PROJETO/ATIVIDADE: 18 542 0086 2.084 Manutenção da Coleta, Tratamento e Dest. Final de

Resíduos Sólidos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO; 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X). e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota Fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeíiV
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devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as panes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para represenlá-lo. —.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em confonnidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circiuistanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço,
caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas seião relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estai- corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da étlco-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave; /

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela l abaixo; /
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.
PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Cohtcatada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM I DESCRlCÂO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

2  Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

^  Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

^  Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência,
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

6  FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

7  permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

g  Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

g  Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

GRAU
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Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo Justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200.00

R$ 400,00

R$ 500.00

R$ 1.000.00

R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, Atingido este

"limite, a Adhiinisfrâçãò poderá declarara inéxecüção total do contrafõ.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
iicitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n® 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Ádministração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No piocedimeiiLo que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteiadoras. /

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 7 ̂
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração do termo ou
especificações, salvo casos especiaiíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos Serviços
com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante
a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas
conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, Incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de x.xxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos ser\'iços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1
(um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta,
ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos «
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. ^
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNíCfPAl- DE TRIZIDELA DO VALE

COMtSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Trizidela do Vale/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Deputado Carlos Melo, N° I67C - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A iicitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e destinação final de
resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

VALORES DE REFERÊNCIA - % | Taxas
MÍNIMO I MÁXIMO 1 MÉDIA | Adotadas-%

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência c fOrmuia do BDI: Acórdío 325/2007 • TCU - Plenário
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ NoÒl..'558.Ü70/0001-22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019

ANEXO xin

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI -SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

INSS

SESI

SENA!

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
FGTS
SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXILiO-ENFERMIDADE

13° SALARIO
LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZroELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N®O1.558.O70/O0OI-22

CONCORRÊNCIA N° 001/2019

ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5"a" do Edita!)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

CONCORRÊNCIA n° 001 /2019, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

Local (XX),,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®

, sediada na (endereço completo), por seu representante legai, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA n° 001/2019, e que contra ela não existe

nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.® da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N® 001/2019
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e
destinação final de resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n® 1902002/2019

LICITAÇÃO: Concorrência a" 001/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega dofs; serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente(órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo üe Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de 2019.

xxxxxxx

Secrelário(a) Municipal de

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Página 47 de 48



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N°OI.558.070/0001-22

CONCORRÊNCIA N" 001/2019
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e
destinação final de resíduos sólidos urbanos no município de Trizideia do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 1902002/2019

LICITAÇÃO; Concorrência n° 001/2019
CONTRATADA:

-CPL-Trizideia do Vale

lub. —

A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente(órgão requisitante) recebe os referidofs)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizideia do Vale- MA de de 2019.

xxxxxxx

Secreíário(a) Municipal de.

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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